
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO TRF2 Nº 188/2025

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO

Rua Acre nº 80 – sala 1704 – Centro/Rio de Janeiro – CEP: 20081-000

Telefones: (21) 2282-8682 / 2282-8016

 

ATENÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90128/2025

Processo nº 0020540-59.2025.4.02.8000

 

 

O Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por seu Pregoeiro(a), designado pela Portaria SEI DG/TRF2 N°
206, de 12 de Maio de 2025, torna pública a abertura do certame licitatório na modalidade de pregão
eletrônico, do tipo menor preço, modo de disputa aberto, realizado por meio da internet, no sítio:
www.gov.br/compras. O certame será regido pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, demais legislações
aplicáveis e, ainda, pelas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

Data:  07/01/2025

Horário (de Brasília):13:00 horas

Local: www.gov.br/compras

Fazem parte deste Edital:

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo II - Planilha de Preços;

Alerta-se para que a empresa licitante analise detalhadamente o edital (e anexos)
para formular proposta/lance firme e possível de cumprimento. A prática
injustificada de atos tais como: não manter a proposta e deixar de enviar
documentação exigida, sem prejuízo de outras infrações cometidas na
licitação/contratação, sujeitará a licitante a sanções, apuradas em regular processo
administrativo.
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Anexo III - Declaração a ser apresentada por microempresas, para efeitos da obtenção de benefícios, nos
termos do artigo 4º, § 2º, da Lei nº 14.133/2021;

Anexo IV –  Declaração conforme artigo 2º, inciso VI, da Resolução CNJ nº 7, de 18/10/2005, com a
alteração implementada pela Resolução CNJ nº 229, de 22/06/2016;

Anexo V – Minuta do Contrato

 

1 - OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de  empresa especializada para
fornecimento de gêneros alimentícios, de forma parcelada, mediante requisição, para confecção de lanches
a serem servidos nas sessões de julgamento, sessões plenárias, cursos, palestras e outros eventos no
Tribunal Regional Federal da 2ª Região, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência -
Anexo I deste edital.

1.1 -    O objeto da presente licitação é composto de 05 (cinco) grupos podendo ser adjudicados a mais de
uma licitante, devendo, cada grupo ser cotado na sua totalidade.

 

2     -    DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DAS RESTRIÇÕES
2.1 -    Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, as empresas que atenderem às
condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estiverem devidamente
credenciadas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores - SICAF e no sítio www.gov.br/compras.

 

2.1.1 - Poderão participar deste Pregão exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte, nos
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006 (artigo 4º, caput, da Lei nº 14.133/2021),
previamente credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no sítio
www.gov.br/compras.

2.1.1.1 – A obtenção dos benefícios contemplados na Lei Complementar nº 123/2006 fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.2 -    Para participação no pregão eletrônico, via internet, a licitante deverá declarar, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências do Instrumento Convocatório.

2.2.1 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a
licitante às sanções previstas no artigo 156, da Lei nº 14.133/2021.

2.3 -    Não poderão participar:

2.3.1 - Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

2.3.2 - Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no País;

2.3.3 - Empresas que estejam sob falência, em processo de dissolução ou liquidação, bem como pessoas
físicas com decretação de insolvência civil;

2.3.4 - Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade;

2.3.5 - Empresas que estejam cumprindo penalidade de impedimento do direito de licitar, no âmbito da
administração pública direta e indireta da União Federal;

2.3.6 - Empresas proibidas de contratar com o poder público, nos termos do artigo 12 da Lei nº
8.429/1992, (Lei de Improbidade Administrativa), com a redação dada pela Lei nº 14.230/2021, observada
também a inclusão operada pela Lei Complementar nº 157/2016.

2.3.7 - Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº
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14.133/2021.

2.3.8 - Empresas proibidas de contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 72, §8º, V, da
Lei nº 9.605/1998.

2.3.9 - Empresas proibidas de contratar com a União, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021.

2.4 –   Salvo vedação devidamente justificada, poderão participar da licitação pessoas jurídicas em
consórcio, desde que comprovado o compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos
consorciados, havendo de ser observado o disposto no artigo 15 da Lei nº 14.133/2021.

2.5 -    A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa da licitante.

2.6 -    Todas as fotocópias de documentos deverão ser apresentadas de forma legível, com os originais
para conferência ou com declaração de autenticidade firmada por advogado, sob sua responsabilidade
pessoal, ou, ainda, autenticadas, de forma física ou digital, por Tabelião de Notas;

2.6.1 - O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo
imposição legal;

2.7 -    A entrega da proposta implica os seguintes compromissos por parte da licitante:

2.7.1 - Estar ciente das condições da licitação e assumir a responsabilidade pela veracidade das
informações prestadas.

2.7.2 - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3    -   DO CREDENCIAMENTO
3.1 -    Para participar do pregão eletrônico, a licitante deverá estar credenciada no sistema “PREGÃO
ELETRÔNICO” através do sítio www.gov.br/compras.

3.2 -    O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de
senha pessoal e intransferível.

3.3 -    O credenciamento da licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro cadastral
atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

3.4 -    Caberá à licitante interessada em participar do pregão, na forma eletrônica:

3.4.1 - Credenciar-se previamente no SICAF ou no sistema eletrônico utilizado no certame;

3.4.2 - Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a
proposta e, quando necessário, os documentos complementares;

3.4.3 - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

 

4    -   DO ENVIO ELETRÔNICO DA PROPOSTA DE PREÇOS
4.1 -    A partir da data e horário previstos no Edital será aberta a sessão pública do pregão eletrônico
v i a internet, com a divulgação das propostas de preços recebidas, que deverão estar em perfeita
consonância com as exigências estabelecidas no presente instrumento e seus anexos, devidamente
publicados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

4.2 -    A participação no pregão eletrônico ocorrerá por meio da digitação da senha privativa da licitante e
envio de PROPOSTA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de divulgação deste
Edital, contendo a descrição do objeto ofertado e o preço, conforme modelo de Planilha de Preços,
constante do Anexo II, deste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, via internet.

4.3 -    Caberá à(s) licitante(s) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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5 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
5.1 -    A Proposta de Preços deverá ser encaminhada em papel timbrado da empresa, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada, e deverá necessariamente conter e
preencher os seguintes requisitos:

5.1.1 - O número do pregão, a data e hora da realização da sessão pública;

5.1.2 - Indicação do CNPJ e razão social do proponente;

5.1.3 - O nome, número do banco, da agência e da conta corrente da empresa licitante

5.1.4 - Indicação da pessoa legalmente habilitada a assinar o Contrato, assim como o telefone e e-mail
para contato;

5.1.5 - Preços unitário e total, em algarismo e por extenso, em moeda nacional, com no máximo duas casas
decimais, conforme Modelo de Planilha de Preços, constante do Anexo II deste Edital;
5.1.5.1 - A incidência tributária e demais encargos como materiais, mão de obra, equipamentos, licenças,
impostos, taxas, emolumentos, transportes, embalagens, seguro, enfim, todas as despesas pertinentes ao
fornecimento deverão estar incluídas no preço proposto;
5.1.6 - Descrição integral das características técnicas do(s) produto(s) cotado(s), obedecidas as
especificações e exigências constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital, bem como a
MARCA (e modelo, se houver);
5.1.6.1 - Em caso de licitações por lote ou por valor total cujo objeto seja detalhado em subitens, conforme
constante no Anexo II deste edital, deverá ser observado na proposta o valor estimado em cada uma das
frações de preço;

5.1.7 - Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da
sessão pública deste Pregão eletrônico;
5.1.8 - Prazo de entrega, que deverá ser conforme estabelecido no Termo de Referência - ANEXO I deste
edital;
5.1.9 - Prazo de validade / garantia do produto, que deverá ser conforme estabelecido no Termo de
Referência - ANEXO I deste edital;

5.2 -    Na hipótese de omissão dos prazos mencionados nos subitens 5.1.7 a 5.1.9 considerar-se-ão os prazos
previstos neste edital.

5.3 - As empresas deverão descrever os materiais e as marcas/modelos cotados em suas propostas, com
vistas a possibilitar a emissão do parecer técnico. Na hipótese de cotação de marca similar, o licitante
deverá descrever as características da marca cotada, apresentando a ficha técnica do produto e/ou laudos
técnicos, onde constem especificações claras e detalhadas do material, que possibilitem a verificação da
similaridade dos produtos.

5.3.1- O prazo estipulado acima é referencial. O(A) pregoeiro(a) poderá estendê-lo, bem como decidir
sobre a tolerância de possíveis atrasos no envio da proposta e dos documentos complementares de
habilitação.

5.4 -    Em nenhuma hipótese poderão ser alteradas as condições de pagamento, prazos ou outra qualquer
que importe modificação dos termos da proposta apresentada, salvo no que tange aos preços ofertados, os
quais poderão ser reduzidos quando da fase de lances do certame.

5.5 -    Não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e
aceito pelo(a) Pregoeiro(a).

5.6 -    No caso de haver divergência entre a descrição do código dos serviços no Compras.gov.br e o
disposto no Anexo I -Termo de Referência, a(s) licitante(s) deverá(ão) obedecer a este último.

5.7 -    Serão desclassificadas as propostas que:

5.7.1 - contiverem vícios insanáveis;

5.7.2 - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
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5.7.3 - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a
contratação;

5.7.3.1 - Nesta hipótese, será facultado à licitante o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da intimação,
para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta.

5.7.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.7.5 - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

6     -    CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS
6.1 -    O(A) Pregoeiro(a) examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto.

6.2 -    O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar pareceres de servidores técnicos do TRF - 2ª Região ou, ainda,
de especialistas pessoas físicas ou jurídicas, para orientar sua decisão.

6.3 -    Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

6.4 -    Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

6.5 -    O(A) Pregoeiro(a) poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de composição
de preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que o compõem
necessitarem de ajustes aos valores estimados pelo TRF - 2ª Região.

6.6 -    Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com preços
manifestamente inexequíveis.

6.7 -    Serão desclassificadas as cotações que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das
demais licitantes, excessivos ou inexequíveis.

6.8 -    O(A) Pregoeiro(a) poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir
das licitantes que ela seja demonstrada, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da intimação.

6.9 -    O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no prazo de 2
(dois) dias úteis, contados da intimação.

7    -   DA COMPETITIVIDADE (Formulação de Lances)
7.1 -    A partir do horário previsto no Instrumento Convocatório, terá início a sessão pública do pregão
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas em perfeita consonância com as
especificações técnicas exigidas no Edital.

7.2 -    A licitante deverá enviar proposta através do sistema eletrônico para o valor total do grupo desta
licitação conforme modelo de planilha de preços constante do Anexo II deste Edital, sob pena de
desclassificação.

7.3 -    As participantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

7.4 -    As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras
estabelecidas no Edital.

7.5 -    As licitantes somente poderão oferecer lance inferior ao último por elas ofertado e registrado no
sistema, observado o intervalo mínimo de 1% (um por cento), que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

7.6 -    Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.7 -    A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de dez minutos, sendo prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

7.7.1 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem 7.7, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
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inclusive quando se tratar de lances intermediários.

7.7.2 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no subitem 7.7 e no subitem 7.7.1, a
sessão pública será encerrada automaticamente.

7.7.3 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no
subitem 7.7.1, o(a) Pregoeiro(a) poderá admitir o reinício da etapa de envio de lances em prol da
consecução do melhor preço, mediante justificativa e com o assessoramento da equipe de apoio.

7.8 -    No caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

7.8.1 - Quando a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão
pública do pregão eletrônico será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após
a comunicação aos participantes, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

7.9 -    Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a proponente desistente às
penalidades previstas no artigo 156 da Lei n° 14.133/2021.

7.10 -  Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro(a) poderá admitir o reinício da disputa aberta
para a definição das demais colocações.

7.11 -  A apresentação de novas propostas na forma do subitem 7.10 não prejudicará o resultado do
certame em relação à licitante mais bem classificada.

7.12 -  Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas
com a primeira colocada.

7.12.1 - A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando a primeira colocada, mesmo após a negociação, for desclassificada em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pelo TRF - 2ª Região.

7.12.2 - Após concluída a negociação, o resultado será divulgado a todas as licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

8 - DO PROCEDIMENTO
8.1 - Aberta a sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) verificará a conformidade da proposta com os requisitos
estabelecidos no Edital, desclassificando aquelas que não atenderem aos requisitos estabelecidos no
Instrumento Convocatório.

8.2 - No julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR VALOR TOTAL DO GRUPO ,
desde que atendidas as especificações constantes deste Pregão.

8.3 - Definidas as propostas, o(a) Pregoeiro(a) dará início à fase competitiva, que prosseguirá com o envio
de lances pelas licitantes exclusivamente pelo sistema eletrônico.

8.3.1 - Na hipótese do certame não ser exclusivo para microempresa ou empresa de pequeno porte, após a
fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa
de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou
até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma; 

8.3.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco)
minutos, após a convocação realizada através do Sistema, apresentar nova proposta de preço inferior
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será aceita sua proposta e habilitada como
licitante vencedora;

8.3.3 - Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do subitem anterior,
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas
estejam dentro do limite estabelecido no subitem 8.3.1, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito;

8.3.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.3.1, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;
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8.3.5 - A obtenção de benefícios a que se referem os subitens anteriores fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

8.3.6 - Não são aplicadas as disposições constantes dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006
ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte.

8.4 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.5 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado o seguinte critério de desempate:

8.5.1 - Disputa final, hipótese em que as licitantes empatadas poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

8.6 - Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

8.6.1 - Empresas brasileiras;

8.6.2 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.6.3 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro
de 2009.

8.7 – Tendo em vista que os incisos II a IV do artigo 60 da Lei nº 14.133/21, que trata dos critérios de
desempate, ainda dependem de maior regulamentação, fica estabelecido que, aplicado o inciso I do
referido artigo e persistindo o empate, após a aplicação dos critérios estabelecidos na Lei n°14.133/2021,
utilizar-se-á o sorteio como critério de desempate, no sistema Compras.gov.br, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/MGI n° 79, de 12 de setembro de 2024.

8.8 - Encerrada a etapa de lances e, quando for o caso, os demais procedimentos previstos neste item 8,
o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar, quanto à compatibilidade do preço
em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação da licitante conforme disposições do
item 9 deste Edital.

8.9 - Será declarada vencedora a proposta que ofertar o MENOR VALOR TOTAL DO GRUPO,
observadas as exigências constantes deste Edital.

8.10 - Na hipótese de a proposta de menor valor não ser aceitável, ou se a licitante vencedora desatender
às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e, verificando a sua
aceitabilidade, procederá à habilitação na ordem de classificação, e assim sucessivamente até a apuração
de uma proposta que atenda ao Edital.

8.11 - Caso entenda necessário examinar mais detidamente a conformidade das propostas com os
requisitos estabelecidos neste Edital, bem como o preenchimento das exigências habilitatórias, poderá o(a)
Pregoeiro(a), a seu exclusivo critério, suspender a sessão respectiva, hipótese em que comunicará às
licitantes, desde logo, a data e o horário em que o resultado do julgamento será divulgado no sistema
eletrônico.

8.12 - O(A) Pregoeiro(a) poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das
propostas e da documentação na fase de julgamento, devendo as licitantes atender às solicitações no prazo
estipulado, contado do recebimento da convocação.

8.12.1 - Não será permitida a substituição ou apresentação de novos documentos em sede de diligência,
salvo para complementação de informações acerca dos documentos já apresentados ou atualização de
documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento da proposta.

8.13 - No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

8.14 - Da exigência de amostra:
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8.14.1 - Como a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade, não pode ser somente aferida por meio de catálogos, folhetos ou propostas, o(a) Pregoeiro(a)
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.14.1.1 - A amostra deverá ser entregue, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento
da solicitação do Tribunal, no Núcleo de Atividades Auxiliares (NUATA) sala 1504, 15º andar do prédio
do TRF2 situado na Rua Acre nº 80. O telefone de contato é 2282-8532, e-mail nuata@trf2.com.br.

8.14.1.2 - O prazo de 5 (cinco) dias úteis, estabelecido para a apresentação amostra, poderá ser prorrogado
por até 5 dias úteis, desde que o pedido de prorrogação seja formalizado tempestivamente pelo licitante,
devidamente justificado e desde que as justificativas sejam aceitas pelo setor.

8.14.1.3 - O prazo para análise da amostra (TRF2) na fase de aceitação será de até 5 dias úteis a partir do
recebimento da amostra.
8.14.2 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
8.14.3 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.14.4 - Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade, conforme constante no Anexo I
- Termo de Referência:
8.14.5 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a)
Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-
á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.
8.14.6 - Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e experimentados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

8.14.7 - As amostras entregues (aprovadas ou reprovadas) deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo
de 15 (quinze) dias a contar da divulgação do resultado final da licitação. Após o referido prazo, as
amostras poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.
8.15 - O(A) pregoeiro(a), constatando o atendimento às exigências fixadas no Edital, aceitará a proposta
mais bem classificada e habilitará a licitante.
8.16 - Após, a autoridade superior adjudicará o objeto e homologará o certame.

9     -    DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.1 -    Como condição prévia à fase de habilitação da licitante detentora da proposta classificada em
primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência da sanção que impeça a participação no certame ou futura contratação,
mediante consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da
União;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo CNJ.

9.1.1 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992.

9.1.2 - Constatada a existência das sanções previstas no artigo 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133/2021,
o(a) Pregoeiro(a) reputará a licitante inabilitada, por falta de condição de participação.

9.2 –   HABILITAÇÃO JURÍDICA
9.2.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual.

9.2.2 – Certificado de Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, no caso de
microempreendedor individual;

9.2.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, além de CPF do
representante legal, em se tratando de sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por ações,
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acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e alterações ou da consolidação
respectiva.

9.2.4 - Compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, e
indicação da empresa líder do consórcio.

9.3 -    DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
9.3.1. - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

9.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.3.3 - Prova de Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional demonstrando a regularidade quanto aos
Créditos Tributários Federais, Dívida Ativa da União e Contribuições Previdenciárias (Portaria MF nº
358/2014 e Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751/2014, alteradas pelas Portarias Conjuntas PGFN/RFB
nºs 1821/2014, 1400/2015, 3193/17, 682/2019, 103/2021 e Portaria nº 20/2023);

9.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, dentro da validade;

9.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante, dentro da validade;

9.3.6 - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), dentro da
validade;

9.3.7 - Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, dentro da validade, em cumprimento ao
disposto na Lei nº 12.440/2011;

9.3.8 - A consulta on-line deverá comprovar que a licitante encontrava-se regular na data da abertura da
sessão do Pregão.

9.3.9 - Na hipótese de algum dos documentos abrangidos pelo Sistema encontrar-se com a validade
expirada, fica assegurado à licitante cadastrada e parcialmente habilitada no SICAF o direito de apresentar,
via sistema, a documentação atualizada, quando solicitada pelo(a) Pregoeiro(a).

9.3.10 - O registro regular e atualizado no SICAF supre, no que couber, as exigências previstas nos
subitens 9.3.1 a 9.3.7 (exceto o subitem 9.3.2).

9.4 -    Para fins de habilitação, deverão ser apresentadas, ainda, as DECLARAÇÕES listadas a
seguir, as quais serão virtuais e deverão ser inseridas em campo próprio do sistema
Compras.gov.br, na ocasião em que a licitante cadastrar sua proposta:
9.4.1 - Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, sendo que a licitante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

9.4.2 - Declaração da licitante de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte e que
atende, sob as penas da lei, aos requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, para fazer jus
aos benefícios estabelecidos nos artigos 42 e 43 da referida Lei;

9.4.3 - Declaração referente ao trabalho do menor de dezoito anos, em cumprimento do disposto no inciso
XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal;

9.4.4 - Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
reabilitado da Previdência Social.

9.4.5 - Declaração de inexistência de fato superveniente.

9.4.6 - Declaração independente de proposta.

9.4.7 - Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

9.4.8 - Declaração de conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9.4.9 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.
9.4.10 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, as microempresas
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e empresas de pequeno porte terão assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da divulgação do
resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de negativa.
9.4.11 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.4.10, implicará inabilitação
da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao(à) Pregoeiro(a) convocar
as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, visando ao prosseguimento do certame, ou propor a
revogação deste Pregão.

9.5 -    QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.5.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da
licitação;

9.5.1.1 - A aptidão acima referida será comprovada mediante a apresentação de pelo menos 01 (um)
atestado, emitido por pessoa jurídica, que comprove que a licitante executou serviços similares de
complexidade operacional equivalente ou superior aos do objeto da presente licitação, contendo expressa
referência à prestação de serviços de fornecimento de gêneros alimentícios.

9.5.1.1.1 - Juntamente  ao(s) atestado(s) deve(m) ser fornecido(s) nome, telefone do emissor do atestado e
da área técnica autorizada a responder diligências.

9.5.1.2 - No caso de entidades públicas da Administração Direta ou Indireta será admitida a comprovação
mediante a apresentação de Contrato ou Nota de Empenho

9.5.2 - Em caso de apresentação de atestado de desempenho anterior, emitido em favor de consórcio do
qual tenha feito parte a licitante, é necessário que o atestado ou o contrato de constituição do consórcio
identifique a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, havendo de ser adotados os
seguintes critérios de avaliação na hipótese:

9.5.2.1 - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas
deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua participação no
consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada
uma das empresas consorciadas;

9.5.2.2 - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas
deverão ser reconhecidas para cada consorciado, de acordo com os respectivos campos de atuação,
inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual.

9.5.3 - A Administração poderá realizar as diligências necessárias, solicitando documentos ou realizando
visitas na sede ou na filial da licitante, em entidade pública ou privada, com o objetivo de comprovar a
veracidade das informações apresentadas.

 

10 - DA VISTORIA: não se aplica
 

11  -   DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União, para o corrente exercício, conforme especificado abaixo:

 

12  -    DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO

Programa de Trabalho PTRES Elemento de Despesa

02.061.0033.4257.6013 168.413 33.90.30.07
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12.1 – O esclarecimento de dúvidas acerca das condições deste Edital, bem como as informações
adicionais sobre a presente licitação, serão divulgados no sítio do Tribunal: www.trf2.jus.br, opção
“Transparência e Prestação de Contas/ Gestão das Contratações e Aquisições / Licitações e contratos /
licitações em andamento”, e no sítio: www.gov.br/compras, na opção “visualizar / Impugnações /
Esclarecimentos / Avisos”, ficando as licitantes obrigadas a acessá-los para conhecimento das informações
lançadas pelo(a) Pregoeiro(a).

12.2 -  Maiores esclarecimentos de ordem legal ou técnica, ou sobre os termos deste Pregão, ou ainda
informações complementares sobre o presente Edital poderão ser solicitados ao(à) Pregoeiro(a),
exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail para cpl@trf2.jus.br, até 3 (três) dias úteis
anteriores à data fixada para abertura do certame, no horário de 12h às 17h. Os telefones de contato são
(21) 2282-8682 e 2282-8016.

12.3 -  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital do pregão, por meio eletrônico, na forma
prevista no Edital, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

12.4 -  A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias
úteis, contados da data de recebimento da impugnação.

12.5 -  Acolhida a impugnação do Edital, será designada nova data para a realização do certame.

13  -   DOS RECURSOS
13.1 -  Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de
forma imediata, em campo próprio no sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões de recurso, ficando as demais licitantes,
desde logo, intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

13.2 -  A falta de manifestação imediata da(s) licitante(s) quanto à intenção de recorrer importará a
preclusão do direito de recurso, podendo o(a) Pregoeiro(a) aceitar a proposta e habilitar a licitante
vencedora.

13.3 -  O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.4 -  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

14  -   DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
14.1 -  Após a homologação do resultado do julgamento, a licitante vencedora será convocada para
assinatura do instrumento contratual junto à Divisão de Contratos, na Rua Visconde de Inhaúma, 68, 2º
andar, Centro, Rio de Janeiro, no horário de 12h às 17h.

14.1.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão, o TRF - 2ª Região poderá
encaminhar os documentos por meio eletrônico.

14.2 -  A convocação de que trata o subitem 14.1 deverá ser atendida, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogável apenas 01 (uma) única vez a critério do TRF - 2ª Região, mediante solicitação,
devidamente justificada por parte da licitante, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas no artigo 156 da Lei 14.133/2021.

14.3 -  No ato da assinatura do Contrato, será verificada a regularidade da empresa, mediante consulta on-
line junto ao SICAF, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem assim emitidas certidões negativas de inidoneidade e de
impedimento, regularidade que deverá ser mantida pela licitante durante a vigência do Contrato.

14.4 -  Ao assinar o instrumento contratual, a empresa adjudicatária obriga-se a prestar os serviços e
entregar os materiais a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste Edital e seus
Anexos e na proposta apresentada, independente de transcrição, prevalecendo, no caso de divergência, as
especificações e condições deste instrumento convocatório.
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14.5 -  É facultado ao TRF - 2ª Região, quando o convocado não assinar o Contrato nos prazos e
condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada.

14.5.1 - Na hipótese de nenhuma das licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem anterior, o TRF
- 2ª Região, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

14.5.1.1 - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

14.5.1.2 - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

14.6 -  A recusa injustificada da licitante classificada em assinar o instrumento contratual dentro do prazo
estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei.

14.7 - É vedada a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica que tenha
em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o
terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da
licitação, conforme Resolução CNJ nº 7, de 18/10/2005, com a alteração implementada pela Resolução
CNJ nº 229, de 22/06/2016;
14.7.1 - A comprovação de que trata o subitem anterior será feita mediante o preenchimento, pela
Contratada, da Declaração constante do Anexo IV do presente Edital, a qual será entregue no ato da
assinatura do Contrato/retirada da Nota de Empenho.
14.8 - No ato da assinatura do termo de contrato/retirada da Nota de Empenho a contratada será
cientificada quanto aos termos do Código de Ética da Justiça Federal da 2ª Região, instituído pela
Resolução nº 21 – TRF2, de 16/12/2024.

14.11- GARANTIA CONTRATUAL
14.11.1 – Na hipótese de exigência de prestação de garantia contratual, que constará, se for o caso, da
minuta do termo de contrato, a Contratada ficará obrigada a apresentar a garantia no valor equivalente a
5% (cinco por cento) do valor do contrato a ser firmado, seja qual for a modalidade escolhida dentre as
previstas no §1º do artigo 96 da Lei nº 14.133/2021.

14.11.1.1- A garantia mencionada no item anterior deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, contado do 1º dia útil subsequente à data de assinatura do Contrato pelo Contratante.

14.11.1.2 - Na hipótese de opção por seguro-garantia, deverá ser apresentada a respectiva Apólice no
prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do
contrato, nos termos do §3º, do artigo 96, da Lei nº 14.133/2021.

14.11.1.3 - Em caso de contrato com vigência superior a 1 (um) ano, assim como nas subsequentes
prorrogações, será utilizado o valor anual do contrato para definição e aplicação do percentual previsto no
subitem  14.11.1.

14.11.2 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

14.11.2.1 - Prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento;

14.11.2.2 - Multas aplicadas pela fiscalização à Contratada;

14.11.2.3 - Prejuízos diretos causados ao Contratante decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
contratual;

14.11.2.4- Obrigações trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível.

14.11.3 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia ou para a atualização de seu valor
decorrente de aditivo contratual, acarretará a aplicação de multa de 0,1% do valor mensal do contrato por
dia de atraso, até o máximo de 2%;
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14.11.4-  O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza ao TRF - 2ª Região a promover o bloqueio dos
pagamentos devidos à Contratada, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, a título de
garantia.

14.11.4.1 - O bloqueio efetuado com base no subitem 14.11.4 não gera direito a nenhum tipo de
compensação financeira à Contratada;

14.11.4.2 - A Contratada, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base no subitem
14.11.4 desta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida
pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

14.11.5 -  O valor da multa moratória decorrente do atraso da entrega da garantia poderá ser glosado de
pagamentos devidos à Contratada.

14.11.6-  O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo TRF -
2ª Região com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada.

14.11.7-  A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração, sendo atualizada monetariamente quando em
dinheiro.

14.11.8 -  Será considerada extinta a garantia:

14.11.8.1 .- Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

14.11.8.2 - Com a extinção do contrato.

14.11.9 - O TRF - 2ª Região não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

14.11.9.1 -Caso fortuito ou força maior;

14.11.9.2 - Descumprimento das obrigações pela Contratada decorrentes de atos ou fatos praticados pelo
TRF - 2ª Região;

14.11.9.3 - Alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;

14.11.9.4 - Atos ilícitos dolosos praticados por servidores do TRF - 2ª Região;

14.11.10 - Caberá ao TRF - 2ª Região apurar a isenção da responsabilidade prevista nos subitens 14.11.9.2 e
14.11.9.4, não sendo a entidade garantidora parte no processo administrativo.

15 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

15.1 - Em conformidade com o artigo 140 da Lei nº 14.133/2021, o objeto do presente
Contrato será recebido da seguinte forma:
15.1.1 Provisoriamente - de forma sumária, mediante o registro de recebimento do documento fiscal no
Portal do SIGEO, por responsável pelo acompanhamento e fiscalização, imediatamente após efetuada a
entrega do material para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações,
constantes do Termo de Referência.
15.1.2 Definitivamente - por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados a partir do recebimento provisório, salvo motivo justificado;
15.1.2.1 - O atesto será lavrado na mesma data do “recebimento definitivo”, compreendendo a execução
do objeto da contratação, a regularidade do faturamento e o cumprimento das demais obrigações
contratualmente previstas.
15.2 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as
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especificações do Edital e seus anexos.
15.3 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a obrigação da Contratada em reparar, corrigir,
remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contado da solicitação do TRF - 2ª Região, o objeto deste Edital, em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções;
15.4 - O aceite/aprovação do(s) produto(s)/serviço(s) pelo Contratante não exclui a responsabilidade civil
da Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s)/serviço(s) ou disparidades com as
especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades
previstas no art. 18 e 20 da Lei n.º 8.078/90;
15.5 - Após a celebração do contrato, o TRF-2ª Região designará servidor(es) para exercer o
acompanhamento e fiscalização do contrato.

16  -   DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
16.1 - O pagamento será efetuado após a entrega do(s) produto(s), à vista do documento fiscal apresentado
pela Contratada, obedecida a ordem cronológica, através de ordem bancária e depósito em conta corrente
indicada pela Contratada, da seguinte maneira:
16.1.1 - no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da liquidação da despesa, quando se tratar de
valor igual ou inferior àquele estabelecido no art. 75, II, da Lei 14.133/2021, devidamente atualizado;
16.1.2 - no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados a partir da liquidação da despesa, para valor superior
ao limite estabelecido do art. 75, II da Lei 14.133/21 devidamente atualizado;
16.1.3 – A liquidação da despesa deverá ser realizada nos mesmos prazos, contados do recebimento do
documento fiscal, de acordo com os valores acima descritos, após a certificação do cumprimento da
obrigação.
16.1.4 - No ato do pagamento será efetuada retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas
disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com a legislação e as
instruções normativas vigentes;
16.1.5 - Para fins do disposto nos subitens 16.1.1 ou 16.1.2, considerar-se-á como sendo a data do
pagamento a data da emissão da ordem bancária.
16.2 - O documento fiscal deverá ser obrigatoriamente registrado no Portal do SIGEO-JT para efeito de
recebimento provisório, atesto, liquidação e pagamento.
16.2.1 - A Contratada deverá efetuar o cadastro no Portal do SIGEO - JT para apresentação dos
Documentos Fiscais (Notas Fiscais). Os documentos fiscais deverão ser encaminhados exclusivamente via
SIGEO.
16.2.2 - Por meio do link https://sigeo.jt.jus.br/ajuda, a contratada terá acesso ao link do SIGEO – JT e a
um guia detalhado das funcionalidades do sistema.
16.2.2.1 – Caso já exista cadastro realizado pela Contratada vinculado a outro Órgão, deverá ser procedida
a regularização, de modo que seja alterada sua vinculação para este Tribunal;
16.2.2.2– Caso o cadastro existente tenha sido feito por outro Órgão, o fornecedor deverá diligenciar junto
ao referido Órgão, no sentido de que lhe seja atribuída a responsabilidade pelo próprio cadastro, de modo
que possa prosseguir com a nova vinculação
16.2.3 - No caso de documento fiscal apresentado com erro, a Contratada será notificada para retificação e
reapresentação, acrescentando-se, no prazo fixado no item 16.1.1 ou 16.1.2, os dias que se passarem entre
a data da devolução e a da reapresentação

16.3 - O documento fiscal deverá acompanhar o produto quando este for entregue na Seção de
Almoxarifado/Divisão de Patrimônio e Almoxarifado, localizada na Rua Acre, nº 80/sala 305 – Centro –
Rio de Janeiro, das 10 às 17 horas, de 2ª a 6ª feira ;
16.3.1 - A entrega deverá ser agendada com antecedência através do telefone (21) 2282-8234 ou 2282-
8264, ou do e-mail salmox@trf2.jus.br ou dimat@trf2.jus.br,.
16.4 - A Contratada que se enquadrar nas hipóteses de isenção ou não retenção de tributos e contribuições
deverá comprovar tal situação no ato de entrega do documento fiscal;
16.5 - A Contratada optante pelo SIMPLES, para fins do disposto no subitem anterior, deverá comprovar
tal condição mediante a apresentação, em duas vias, da Declaração a que se refere o artigo 6º da Instrução
Normativa nº 1.234, de 11/01/2012, da Secretaria da Receita Federal, com as alterações implementadas
pelas instruções normativas posteriores.
16.6 - A Contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na presente licitação, sob pena de rescisão contratual, execução da garantia, além da
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aplicação das penalidades contratualmente previstas.
16.6.1 - A manutenção das condições de habilitação e qualificação acima referidas será verificada quando
da realização de cada pagamento;
16.7 - No caso de prestação dos serviços descritos nos itens previstos no inciso XX do artigo 14 da Lei
Municipal nº 691/1984, alterada pela Lei nº 3.691/2003, na redação da Lei nº 7.000/2021, a Contratada
não localizada no Município do Rio de Janeiro estará sujeita à retenção do Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza, no ato do pagamento.
16.7.1 - Para fins de identificação da situação prevista no item 15.7, a Contratada deverá informar, em
campo próprio do documento fiscal de cobrança, o código e a descrição do serviço prestado.
16.7.2. Em caso de atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de alguma forma a
CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação
acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ocorrida entre a data final
prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização.

17  - DO REAJUSTE
17.1 - Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados após a periodicidade de um ano, contada
da data do orçamento estimado pela Administração, ou da última atualização do valor contratual em
conformidade com os §§3º e 4º do art. 92 da Lei nº 14.133/2021.

17.2 - O reajustamento dos preços será feito com base na variação do IPCA calculado e divulgado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE exclusivamente para obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade, de acordo com a seguinte fórmula:

 

R = (I-Io/Io)xP

 

 

17.3 - A aplicação da fórmula supracitada vincula-se à divulgação do índice oficial do mês de reajuste, não
devendo ser utilizado o cálculo pró-rata mas sim o mês cheio.

17.4 - Competem à Contratada a iniciativa de pedido de reajustamento e a apresentação do demonstrativo
de cálculo para análise e aprovação do Contratante.

17.5 - A Contratada deverá manifestar o interesse no reajuste até a data da prorrogação contratual
subsequente, devendo apresentar o demonstrativo de que trata o subitem 17.4 tão logo seja divulgado o
índice oficial previsto no subitem 17.2.

17.6 – A não formalização do pedido de reajustamento pela Contratada ou, ainda, a sua formalização
intempestivamente, ou seja, após a prorrogação do ajuste, acarretará a preclusão do direito de reajustar.

17.7 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

17.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

18 -     DAS SANÇÕES

Onde:

R   =     Reajuste

I     =     Nº índice da data do reajuste

Io   =     Nº índice da data do orçamento estimado pela Administração ou da concessão do último reajuste

P   =     Preço a ser reajustado
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18.1 -  Com fundamento no artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, a licitante ou a contratada será
responsabilizada administrativamente nas seguintes hipóteses:

18.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato;

18.1.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3 - der causa à inexecução total do contrato;

18.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

18.1.5 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

18.1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

18.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

18.1.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

18.1.12 - praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

18.2 -  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

18.2.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

18.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as
condutas descritas nos subitens 18.1.2, 18.1.3, 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6 e 18.1.7 acima, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

18.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) e máximo de 6
(seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 18.1.8, 18.1.9, 18.1.10, 18.1.11 e 18.1.12
acima, bem como nos subitens 18.1.2, 18.1.3, 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6 e 18.1.7, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 18.2.2.

18.2.3.1 - Nesta hipótese, o responsável ficará impedido de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

18.2.4 - Multa:

18.2.4.1 - No caso de inexecução parcial do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a
Contratada estará sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

18.2.4.2 - No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a Contratada
estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

18.3 -  A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante.

18.4 -  Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

18.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação;

18.4.2 - O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à Contratada;

18.4.3 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
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descontada da garantia prestada ou será encaminhada para inscrição em dívida ativa e posterior cobrança
judicial;

18.4.4 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

18.4.5 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada à multa de mora, no valor
compreendido entre 0,5% e 30%, sendo que sua aplicação não impedirá a conversão em multa
compensatória e a promoção da extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções.

18.4.6 - Caso o valor da garantia, se exigida, seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da
multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da solicitação do
Contratante.

18.5 -  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158
da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

18.6 -  Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

18.7 -  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

18.8 -  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia.

18.9 -  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

18.10 -          As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163, da Lei nº 14.133/2021.

18.11 -          As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19 - DA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO CONTRATO
19.1 - A disciplina relativa à fiscalização administrativa do contrato está prevista no Contrato - Anexo
V deste Edital.

20 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
20.1 - A disciplina relativa às obrigações da Contratada está prevista no Contrato - Anexo V deste Edital.

21 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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21.1 - A disciplina relativa às obrigações do Contratante está prevista no Contrato - Anexo V deste Edital.

22  -    DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1 - Os prazos de adimplemento das obrigações contratuais admitem prorrogação, observadas as
condições especificadas no artigo 111 da Lei nº 14.133/2021, devendo a solicitação dilatória ser
fundamentada por escrito e instruída com os documentos necessários à comprovação das alegações, bem
como apresentada contemporaneamente ao fato que ensejá-la, sendo considerados injustificados os atrasos
não precedidos da competente prorrogação.
22.2 - O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser
rescindido unilateralmente, por ato formal do TRF - 2ª Região, nos casos enumerados nos artigos 137 e
138, inciso I e §1º, da Lei nº 14.133/2021.
22.2.1 - Em caso de rescisão unilateral, o TRF - 2ª Região poderá convocar as demais licitantes
classificadas para a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento, observados os
critérios estabelecidos nos §§ 2º e 4º do artigo 90 da Lei nº 14.133/2021.

22.3 -  Fica assegurado ao TRF - 2ª Região o direito de, no interesse da Administração, sem que caiba às
licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização:

22.3.1 - Adiar a data de abertura da sessão pública do pregão eletrônico, dando conhecimento aos
interessados através dos sítios: www.trf2.jus.br, opção "Transparência e Prestação de Contas / gestão das
contratações e aquisições / licitações, compras, contratos e atas de registro de preços / licitações em
andamento", e www.gov.br/compras, opção “visualizar/ Impugnações/ Esclarecimentos / Avisos”, e
comunicando às empresas, com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data inicialmente
marcada;

22.3.2 - Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, assegurada a prévia
manifestação dos interessados, nos termos do artigo 71, incisos II e III, da Lei nº 14.133/2021;

22.3.3 - Alterar, dando ciência aos interessados, as condições deste Edital, as especificações e qualquer
documento pertinente a este Pregão.

22.4 -  O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser
rescindido unilateralmente, por ato formal do TRF - 2ª Região, nos casos enumerados nos artigos 137 e
138, inciso I e §1º, da Lei nº 14.133/2021.

22.4.1 - Em caso de rescisão unilateral, a Administração poderá convocar as demais licitantes classificadas
para a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento, observados os critérios
estabelecidos nos §§ 2º e 4º do artigo 90 da Lei nº 14.133/2021.

22.5 -  O contrato decorrente do presente Pregão poderá ser alterado, observadas as disposições insertas
nos artigos 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021:

22.5.1 - A Contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas
obras, nos serviços e nas compras, sendo que, no caso de reforma de edifício ou de equipamentos, o limite
para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

22.5.2 - As alterações unilaterais a que se refere o subitem 22.5.1 não poderão transfigurar o objeto da
contratação.

22.6 -  Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) que decidirá com base na legislação
vigente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA DE ANDRADE VECCHI , Assessora, em
11/12/2025, às 11:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1430613 e o
código CRC 4450720C.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

TERMO DE REFERÊNCIA  TRF2 1421858

 

 ​​​
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
 
OBJETO
Contratação de empresa especializada para fornecimento de gêneros alimentícios, de forma parcelada,
mediante requisição, para confecção de lanches a serem servidos nas sessões de julgamento, sessões
plenárias, cursos, palestras e outros eventos no Tribunal Regional Federal da 2ª Região.
 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
 
1.1.1. A Contratada deverá fornecer os seguintes itens:

 

     
LOTE 1

ITEM PRODUTO MARCA
REFERENCIA UNID QUANT

1

Salgados assados: Coxinha - Peso unitário
aproximado 15g / Empadas de Frango, Queijo,

Calabresa com Requeijão e Queijo com Goiabada -
Peso aproximado 30g / Enroladinho de salsicha -
Peso unitário aproximado 30g / Esfirra de carne -

Peso unitário aproximado 25g

 - Kg 120

2
Pastelzinho de carne e de ricota assados - Peso
unitário aproximado 15g / Quibe - Peso unitário

aproximado 15g / Rissoles de carne e camarão - Peso
unitário aproximado 25g,

 - Kg 60

3
 

Pão de queijo / Peso unitário aproximado 15g
SEGREDO
MINEIRO 

Kg 100

4
 

Croissant tradicional / Peso aproximado 25g  -
Kg 12

5

 

Croissant de queijo, de frango e calabresa / Peso
aproximado 30g  -

Kg 12

     

Termo de Referência - TER 1421858         SEI 0020540-59.2025.4.02.8000 / pg. 20



 

 
 

LOTE 2

Item Produto Marca de
referência Unid Qtde

1
 

                                                      Biscoito Amanteigado
com Goiabada. Embalagem com 1 Kg

DACOLONIA/
DELÍCIA
MINEIRA

KG 24

2
 

                                                                    Biscoito
Amanteigado de Nata. Embalagem de 1Kg

DACOLONIA/
DELÍCIA
MINEIRA

KG   12

3
 

Biscoito Amanteigado de Nata com flocos de chocolate
Embalagem 1 kg

DACOLONIA/
DELÍCIA
MINEIRA

KG 12

 

4
Biscoito amanteigado meio a meio (nata e chocolate)

DACOLONIA/
DELÍCIA
MINEIRA

KG 24

LOTE 3

ITEM
 

PRODUTO

 

Referência

 

Unid.

 

QTDE.

1
 

Achocolatado em pó solúvel, ZERO. Lata com
aproximadamente 200g.

NESCAU/TODDY Lata 6

2 Adoçante 100% estévia, frasco com 80 ml. STEVITA Unid 12

3

 

Aveia em flocos finos. Caixa com aproximadamente
250g.

QUAKER Caixa 12

4

 

Azeite de oliva, EXTRA VIRGEM, embalagem de vidro
com aproximadamente 500 ml.

GALLO/
ANDORINHA Unid 6

5

 

Azeitona Verde, SEM CAROÇO. Pote de vidro com
400g

La Violetera/

Rivoli
Pacote 12

6
 

Batata Palha Extrafina e Tradicional. Pacote com 500g.

Yoki /Visconti /
Elma Chips Pacote 36

7

 

Baunilha Líquida, frasco com aproximadamente 30ml,
não contém Glutem.

Hikari Unid 12
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8 Biscoito Cream Cracker. Peso aproximadamente 200 g

AYMORÉ,
PARMALAT,

NESTLÉ,
TOSTINES,

BAUDUCCO,
SÃO LUIZ

Pacote 120

9 Biscoito de Maisena. Peso aproximado 200 g

AYMORÉ,
PARMALAT,

NESTLÉ,
TOSTINES,

BAUDUCCO,
SÃO LUIZ

Pacote 24

10

 

Biscoito Recheado Chocolate. Peso líquido
aproximadamente 200 g

AYMORÉ,
PARMALAT,

NESTLÉ,
TOSTINES,

BAUDUCCO,
SÃO LUIZ

Pacote 80

11 Biscoitos Recheados- sabores Morango e limão.
Peso líquido aprox 170 g

 

AYMORÉ,
PARMALAT

NESTLÉ
TOSTINES

BAUDUCCO
SÃO
LUIZ

Pacote 100

 

12
Biscoito salgado

 

Tipo Club Social

 

Pacote

 

200

13

 

Biscoitos Waffer, peso aproximado 150g, sabores:
chocolate puro, chocolate com avelã, chocolate branco,

nozes e limão.

AYMORÉ,
PARMALAT,

NESTLÉ,
TOSTINES,

BAUDUCCO,
SÃO LUIZ

Pacote 100

14 Bolo industrializado. Sabores: chocolate, laranja, coco,
baunilha – 250g

Seven Boys,
Panco, Bauduco,

Pullman
Pacote 120

15 Bolo industrializado laranja ou baunilha COM GOTAS
DE CHOCOLATE – 250 g Pullman Pacote 100

16 Bolo Mármore 250 g SEVEN BOYS Pacote 60
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17 Bolo Frapê Pullman/ Plus
Vita Pacote 60

18
 

Bombons sortidos - caixa com 14 ou 15 unidades.
Nestlé ou Lacta Caixa 12

19

 

Caldo de Galinha em pó, peso aproximado do pacote
500g.

Sazon Saco 12

20
 

Canela em pó, pote com 35g
Kitano unid 24

21
 

Chá de boldo com 10 sachês, peso aproximado 10 g
LEÃO Caixa 6

22

 

Chá de Camomila, Caixa com 15 sachês, peso
aproximado 15 g.

Leão/ Dr.Oetker Caixa 48

23

 

Chá de Capim cidreira, caixa com 15 sachês, peso
líquido aproximado 15 g.

Leão/ Dr.Oetker Caixa 48

 

24

 

Chá de Erva Doce, caixa com 15 sachês, peso líquido
aproximado 24 g.

Leão/ Dr.Oetker Caixa 48

25

 

Chá de Hortelã, caixa com 10 sachês, peso líquido
aproximado 10 g

Leão/ Dr.Oetker Caixa 48

26

 

Chá mate + groselha negra, com 10 sachês,
aproximadamente 25g.

Leão Caixa 10

27 Chá Preto
 

LEÃO
Caixa 12

28
 

Chocolate em pó, caixa de aprox. 500g – 50% cacau
BEHING

 

Unidade
24

 

29

 

 

Coco ralado – 100g

SóCoco/Do vale Pacote 24

30

 

Creme de Leite (Não Contém Glúten). Lata
aproximadamente 300g

Nestlé/Glória Lata 24

31
 

Farinha de trigo
DONA BENTA Kg 60
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32
 

Fermento em pó, pote com aproximadamente 100g

ROYAL, DR.
OTKER ou DONA

BENTA
Pote 36

33

 

Filme PVC Transparente para proteger alimentos, 28cm
x 300m

Guarufilme Rolo 12

 

34

 

Gelatina em pó sabor CEREJA (ZERO), 12g

 

Dr. Oetker

 

Caixa

 

12

35

 

Gelatina em pó sabor maracujá peso líquido aproximado
20g

 

Dr.Oetker Caixa 24

36

 

Gelatina em pó sabor MORANGO (ZERO), peso
aproximado 12g.

Dr. Oetker Caixa 12

37

 

Gelatina em pó sabor MORANGO (comum), peso
líquido aproximado 20g.

Dr.Oetker Caixa 12

38
 

Gelatina em pó SEM SABOR  24g
Dr. Oetker Caixa 12

39

 

Gelatina em pó, sabor limão, peso líquido aproximado
20g,

Dr.Oetker Caixa 24

40

 

Geleia de DAMASCO (comum), embalagem de
aproximadamente 300g, não contem glúten.

Queensberry/
Dinamarquesa

Dana/ St.
Dalfour/

Schwartau

Unid 36

41

 

Geleia de GOIABA em pedaços (comum), embalagem
com aproximadamente 320 g, Não contém glúten.

Queensberry/
Dinamarquesa

Dana/ St.
Dalfour/

Schwartau

Unid. 24

42

 

Geleia de MORANGO (Zero ou Diet) 280 g, não contém
glutem

Linea,
Queensberry Unid 36

43

 

Geleia de MORANGO (comum) embalagem de
aproximadamente 320g, não contém glútem.

Queensberry/
Dinamarquesa

Dana/ St.
Dalfour/

Schwartau

Unid. 36

44
 

Geleia de Pimenta, 320g
Queensberry Unid 12
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45
 

Goiabada Cascão - 500g.

Predilecta /
Cepêra Unid. 10

 

 

46

 

Granulado crocante sabor chocolate, pacote com 150 g
Mavalério Pacote 12

47
 

Leite condensado, lata com aproximadamente 395 g.
Nestlé/Glória Lata 60

 

48

 

Leite de coco – 200 ml SóCoco Garrafa 24

49
 

Leite em Pó Desnatado
Mollico/Nestlé Lata 12

50

 

Leite integral UHT (tratamento térmico especial),
embalagem com Aproximadamente 1 Litro.

Molico/ vigor/
nestlé/ danone/

itambé/ parmalat
Litro 200

51

 

Maionese 500g.

 

Hellmanns /
Arisco Pote 12

52
 

Maisena – caixa com 200g
Duryea Caixa 12

53
 

Mate Diet (Sem Limão)
Leão/Lipton Garrafa

1,5 l 48

54

 

Mel de abelha puro, peso líquido aproximadamente
300g.

Superbom Unid. 10

55 Milho em Lata.
 

Yoki/ Predileta
Lata 24

56

 

Mini bolo tipo Ana Maria, com recheio nos sabores
baunilha, chocolate, morango, chocolate com recheio de

baunilha.
Embalagens com aproximadamente 80g.

Pulmann/ Plus
Vita/ Seven Boys Pacote

 

950

57

 

Mistura para bolo/ sabor BAUNILHA. Pode conter
traços de nozes e castanhas. Peso aproximado 450g

DONA BENTA
RENATA

BOA SORTE DR.
OTKER

Pacote 40
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58

 

Mistura para bolo/ sabor CHOCOLATE. Pode conter
traços de nozes e castanhas. Peso aproximado 450g.

 

 

DONA BENTA
BOA SORTE
RENATA DR.

OTKER

Pacote 24

59
 

Molho de tomate peneirado - caixa c/ 520g.
Knorr/ Etti Caixa 36

60
 

Óleo de soja para culinária. Garrafa com 1 litro.
LIZA/ SOYA Garrafa 6

61 Orégano 100% - pacote 15 g Kitano Unidade 60

 

62

 

Pão tipo bisnaguinha

 

PANCO ou Seven
Boys Pacote 36

63

 

Pão de forma fatiado COMUM, embalagem com
aproximadamente 500 g.

Pulmann/ plus
vita/ seven boys Pacote 120

64

 

Pão de forma fatiado INTEGRAL, embalagem com
aproximadamente 500 g

Pulmann/ plus
vita/ seven boys Pacote 60

65

 

Pão de Forma fatiado SEM CASCA, embalagem com
450g

Plus Vita  48

66

 

Papel Alumínio, para proteger alimentos, largura 30 cm
e comprimento 100m

Boreda Rolo 12

67 Pêssego em Calda
QUALITÁ/
Oderich/

Predilecta

Lata 450
g 12

68

 

Refrigerantes 2 litros: Coca (zero e comum) e guaraná
(zero e comum)

Antártica/ coca
cola/ pepsi cola Garrafa 120

69
 

Sal iodado. Peso aproximado de 1 Quilo.
Cisne/Lebre Kg 4

70

 

Sardinhas em lata 250g

 

Comes da Costa lata 24

71

 

Sorvete de Chocolate. Pote com peso aproximado 1,5
litro.

Kibom / Nestlé Pote 12

72 Sorvete de Creme. Pote contendo peso aproximado de
1,5 litro. Kibom / Nestlé Pote 12
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73

 

Suco de frutas caixinha 200 ml.  Sabores: uva, abacaxi,
maracujá, laranja e maçã.

Suco mais/
dafruta/

parmalat/
maguary

Caixa 850

74

 

Suco de frutas, caixa de 1 litro. Sabores: laranja, uva,
pêssego, morango e tangerina

Del Valle caixa 300

 

75

 

Suco de garrafa (caju).
Maguary

 

Garrafa
96

76 Suco de garrafa (goiaba). Maguary
 

Garrafa
96

       
77 Suco de garrafa (maracujá) Maguary

 

Garrafa
96

78
 

Tapioca – Goma Hidratada – pacote 500mg
Amafil/ Yoki Pacote 12

       
79

 

TODYNHO OU NESCAU PRONTINHO, bebida
achocolatada pronta. Caixinha c/ aprox. 200 ml.

TODDY/

NESCAU
Caixa 850

80
 

Torrada embalada em PACOTE de 160 g
Bauducco/ Nestlé Pacote 60

81
 

Uva Passa Escura Sem Semente. Contendo 200g

La Violetera /
Jandira Pacote 24

82
 

Vinagre de maçã, garrafa 150ml.
Castelo Garrafa 6

 

83

 

 

Palito de Bambu (mesa), com aproximadamente 240
palitos. Embalagem serve fácil.

Fiat Lux Pote 10

LOTE 4
Item Produto Marca de referência Unid. Quant.

1
 

Presunto cozido, sem capa de gordura, FATIADO

Sadia, Perdigão,
Seara Kg 100

2
 

Queijo minas FRESCAL, peça inteira embalada.

Damata, Marília,
Regina Kg 100

 

3

 

Queijo prato fatiado tipo lanche
Damata, Marília,

Regina
Kg 48

 

4

 

Queijo Muçarela Fatiada

 

Regina/Da Matta/
Vitória

 

 

Kg

 

 

96
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5

 

Queijo Minas Padrão

 

Regina/Da Matta/
Vitória

 

 

  Kg

 

   

     48
 

 

6

 

Requeijão Cremoso.

Peso  220 g.

Nestlé/
Parmalat/Danone Copo 96

 

7
Margarina com sal comum. Peso líquido 500g Qualy Pote

 

60

8 Manteiga com sal comum, pacote 200g Itambé/ Elegê Pote 24

9 Polpa de MARUCUJÁ, 100% natural.  PACOTE com 5
unidades de 100g cada, peso líquido do pacote 500 g. Bela Ischia ou similar Paco-te

 

48

 

10

 

Polpa de CAJU, 100% natural.  PACOTE com 5
unidades de 100g cada, peso líquido do pacote 500 g

Bela Ischia ou similar Paco-te 48

11

 

Polpa de ACEROLA, 100% natural.  PACOTE com 5
unidades de 100g cada, peso líquido do pacote 500 g

Bela ischia ou similar Paco-te 36

12 Polpa de MORANGO, 100% natural.  PACOTE com 5
unidades de 100g cada, peso líquido do pacote 500 g Bela ischia ou similar Paco-te 36

 

13

Polpa de GRAVIOLA, pacote com 5 unidades de 100g
cada, peso líquido do pacote 500 g,

 

Bela ischia ou similar

 

kg
60

14
 

Blanquet Peito de Peru Fatiado
Sadia/Seara/Perdigão kg 60

15
 

Salsicha. Pacote Peso 500g.
Sadia / Seara kg

 

24

16
 

Peito de frango sem osso

Damata, Marília,
Regina Kg 60

17
 

Lingüiça calabresa aproxim 400g
Pacote Kg 20

LOTE 5

Item Produto Marca de
referência Unid Quant

1 Abacaxi in natura Kg 120
2 Ameixa vermelha/ rosada in natura Kg 20

Termo de Referência - TER 1421858         SEI 0020540-59.2025.4.02.8000 / pg. 28



 

 1.1.2. A indicação de marcas de referência deve ser interpretada como parâmetro de qualidade para facilitar
a descrição do objeto a ser licitado, sendo que serão aceitas marcas equivalentes, similares ou de maior
qualidade.

1.1.3. As empresas deverão descrever os materiais e as marcas/modelos cotados em suas propostas, com
vistas a possibilitar a emissão do parecer técnico.

1.1.4. Na hipótese de cotação de marca similar o licitante deverá descrever as características da marca
cotada, apresentando a ficha técnica do produto e/ou catálogos ilustrativos originais do fabricante, onde
constem fotos e especificações claras e detalhadas do material, que possibilitem a verificação da similaridade
do produto.

1.1.5. Os produtos a serem adquiridos foram agrupados em lotes, formados por materiais do mesmo tipo e
natureza, que deverão ser adjudicados a uma mesma empresa, a fim de manter a homogeneidade dos
materiais, que serão utilizados em conjunto.

1.1.6.A divisão em lotes favorece a economia de escala, visto que vários produtos semelhantes fornecidos
por uma mesma empresa podem ter seu preço reduzido em função do valor total do lote. Também evita
eventuais descompassos no momento das entregas, que impactam negativamente na rotina de atividades das
unidades beneficiadas pela aquisição.

 
FORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

3 Banana prata in natura Kg 240
4 Fruta do conde in natura Kg 24
5 Kiwi in natura Kg 240
6 Laranja pêra in natura Kg 180
7 Laramja lima in natura Kg 50
8 Limão taiti in natura Kg 12
9 Maçã vermelha nacional ou gala (pequena) in natura Kg 150

10 Mamão Papaya in natura Kg 24
11 Mamão Formosa In natura Kg 100
12 Manga palmer in natura Kg 80
13 Melancia in natura Kg 120
14 Melão nacional in natura Kg 200
15 Uva red globe in natura Kg 72
16 Coco Verde in natura 1 400
17 Cebola in natura Kg 12
18 Alho in natura Kg 12
19 Tomate in natura Kg 12
20 Tomate cereja – embalagem aprox 250 g Horti Fruti Unidade 12
21 Ovos in natura Dúzia 80
22 Batata lavada In natura kg 12
23 Cheiro Verde C/ salsinha In natura Molho 12
24 cenoura In natura Kg 12
25 Morango – bandeja 250 g Horti fruti Unidade 12
25 Hortelã In natura Molhos 12
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1.1.7. A empresa deverá fornecer semanalmente os produtos requisitados através de uma "Solicitação de
Fornecimento", emitida por servidor da DIATA autorizado, em que constem os gêneros alimentícios a serem
fornecidos, a especificação, o quantitativo, o prazo, o local e a data de entrega. Deverá também constar da
referida requisição, o tipo, o horário e data da entrega.
1.1.7.1. A "Solicitação de Fornecimento" poderá ser encaminhada à Contratada via e-mail, aplicativo de
mensagens eletrônicas ou recebida em mãos pelo fornecedor contratado.
1.1.8. As entregas serão semanais, preferencialmente às segundas-feiras, efetuadas em até 48 (quarenta e
oito) horas após o recebimento da Solicitação de Fornecimento.
1.1.9. Para as entregas emergenciais, não programadas, a empresa terá até 4 (quatro) horas de prazo de
entrega após a solicitação dos produtos através de contato telefônico ou aplicativo de mensagens eletrônicas.
1.1.10. A entrega do material será efetuada na Seção de Serviços Operacionais / Divisão de Atividades
Auxiliares (DIATA) do TRF 2ª Região, localizada na Rua Acre nº 80, sala 1504 das 11 às 13 horas, de 2ª a
6ª feira, na presença de um servidor da DIATA.
1.1.11. O descarregamento dos produtos ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a mão de
obra necessária.
1.1.12. Os gêneros alimentícios constantes dos Lotes 3 e 4 serão fornecidos, em média, 04 (quatro) vezes por
mês.
1.1.13. A conferência da quantidade, peso, marca e qualidade dos produtos deverá ser feita na presença de
representantes do Contratante e da Contratada, na ocasião da entrega. Se a Contratada não puder participar
da conferência, assumirá como verdadeira e, portanto, inquestionável a apuração feita pelo Contratante.
1.1.14. Serão rejeitadas as unidades entregues acima da quantidade requisitada. A entrega de produto de
marca diversa da cotada ficará condicionada à prévia autorização do gestor, após requerimento devidamente
fundamentado, feito pela Contratada. O Contratante poderá rejeitar os produtos entregues em data próxima à
data de sua validade.
1.1.15. Não serão aceitos materiais cujas embalagens tenham evidências de terem sofrido danos.
1.1.16. O material cotado deverá ser de primeira qualidade.
1.1.17. Todos os produtos, que assim o exigirem, deverão apresentar certificação e/ou, estar em consonância
com o Sistema Brasileiro de Certificação, cada um no respectivo órgão competente (ex.: ANVISA, ABNT,
INMETRO).
1.1.18. Todos os produtos deverão conter rótulos e/ou etiquetas com as seguintes informações: data de
fabricação, prazo de validade, número do lote do produto, nome do fabricante ou importador. Os rótulos não
podem estar rasgados, descolados das embalagens, manchados ou com letras ilegíveis.
1.1.19. O prazo de validade, em cada fornecimento, deverá estar indicado pelo fabricante nos produtos ou em
suas embalagens.
1.1.20. Os gêneros alimentícios só serão recebidos dentro de seu prazo de validade, devendo ser entregues
ANTES de decorrido 1/3 (um terço) do prazo de validade estipulado naquilo que for pertinente.
1.1.21. Os gêneros alimentícios constantes no Lote 4 devem ser entregues antes de decorrido 1/5 (um quinto)
do prazo de validade.
1.1.22. Todos os gêneros alimentícios constantes do lote 02 deverão ser transportados em caixas de material
plástico resistente, atóxico, laváveis e devidamente limpas e em outras embalagens recomendadas pela
ANVISA e deverão ainda estar embalados adequadamente bem como conter na etiqueta a quantidade e data
de validade.
1.1.22.1. As caixas de que trata este item deverão ser térmicas, quando o gênero alimentício necessitar de
ambiente apropriado para a sua conservação.
1.1.23. O Tribunal poderá a qualquer tempo e/ou sempre que o produto suscitar dúvidas quanto à qualidade,
submeter os gêneros alimentícios do Lote 4 à análise sensorial.
 
1.2. PRAZO DE VIGÊNCIA/PRAZO DE ENTREGA
 
1.2.1.  O prazo de entrega será de até 48 horas após o recebimento do e-mail da DIATA com a solicitação do
fornecimento.
1.2.2. O prazo de vigência será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de sua
assinatura pelo contratante, podendo ser prorrogado, a critério da contratante, na forma do artigo 107 da Lei
nº 14.133 /2021.
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1.3. PRAZO DE GARANTIA/PRAZO DE VALIDADE
 
O prazo de validade, em cada fornecimento, deverá estar indicado pelo fabricante nos produtos ou em suas
embalagens.
 
1.4. CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO PERÍODO DE
GARANTIA 
 
Não se aplica.
 
1.5. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS – REGRAS
1.5.1 - Da exigência de amostra 
1.5.1.1 - Como a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade, não pode ser somente aferida por meio de catálogos, folhetos ou propostas, o(a) Pregoeiro(a)
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da
proposta.
1.5.1.2 - A amostra deverá ser entregue, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da
solicitação do Tribunal, na Divisão de Atividades Auxiliares (DIATA) sala 1504, 15º andar do prédio do
TRF2 situado na Rua Acre nº 80. O telefone de contato é 2282-8532, e-mail diata@trf2.com.br.
1.5.1.3 - O prazo de 5 (cinco) dias úteis, estabelecido para a apresentação amostra, poderá ser prorrogado por
até 5 dias úteis, desde que o pedido de prorrogação seja formalizado tempestivamente pelo licitante,
devidamente justificado e desde que as justificativas sejam aceitas pelo setor.
1.5.1.4 - O prazo para análise da amostra (TRF2) na fase de aceitação será de até 5 dias úteis a partir do
recebimento da amostra.
1.5.1.5 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.
1.5.1.6 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
1.5.1.7 - Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade, conforme constante no Anexo I -
Termo de Referência:
1.5.1.8 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) Pregoeiro(a)
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.
1.5.1.9 - Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e experimentados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.
1.5.1.10 - As amostras entregues (aprovadas ou reprovadas) deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo
de 15 (quinze) dias a contar da divulgação do resultado final da licitação. Após o referido prazo, as amostras
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.
1.5.1.11 - O(A) pregoeiro(a), constatando o atendimento às exigências fixadas no Edital, aceitará a proposta
mais bem classificada e habilitará a licitante.
1.5.1.12 - Após, a autoridade superior adjudicará o objeto e homologará o certame.
 
1.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
 
Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
 
1.6.1. Comprovação de aptidão mediante a apresentação de pelo menos 01 (um) atestado emitido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante fornece ou forneceu gêneros alimentícios.

1.6.2 Juntamente ao(s) atestado(s) deve(m) ser fornecido(s) nome, telefone do emissor do atestado e da área
técnica autorizada a responder diligências.

1.6.3. No caso de entidades públicas da Administração Direta ou Indireta será admitida a comprovação
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mediante a apresentação de Contrato ou Nota de Empenho.

1.6.4 - Em caso de apresentação de atestado de desempenho anterior, emitido em favor de consórcio do qual tenha feito
parte a licitante, é necessário que o atestado ou o contrato de constituição do consórcio identifique a atividade
desempenhada por cada consorciado individualmente, havendo de ser adotados os seguintes critérios de avaliação na
hipótese:

1.6.4.1- caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas
deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua participação no
consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada
uma das empresas consorciadas;

1.6.4.2 - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas
deverão ser reconhecidas para cada consorciado, de acordo com os respectivos campos de atuação,
inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual.

1.6.5  - A Administração poderá realizar as diligências necessárias, solicitando documentos ou realizando
visitas na sede ou na filial da licitante, em entidade pública ou privada, com o objetivo de comprovar a
veracidade das informações apresentadas.

 
1.7. VISTORIA
Não se aplica.
 
1.8. METAS FÍSICAS
 
1.8.1. Renovação do fornecimento de gêneros alimentícios que fazem parte do cardápio da Copa do Plenário.
1.8.2. Equipar ou Aparelhar a unidade demandante disponibilizando gêneros alimentícios para a realização
de suas atividades no tribunal.
 
1.9. LOCAL DE ENTREGA/LOCAL DE EXECUÇÃO
1.9.1. A entrega do material será efetuada na DIATA, situada na Rua Acre nº 80, sala 1504, em dia útil e
deverá ser agendada antecipadamente pelo e-mail diata@trf2.jus.br ou pelo telefone (21) 2282-8066.
 
1.10. CONDIÇÕES ESPECIAIS DE RECEBIMENTO
 
Não se aplica.
 
1.11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
1.11.1. Nos trabalhos desenvolvidos nas dependências deste Tribunal, assegurar a integridade física, isenta
de riscos, das instalações e equipamentos já existentes ou executados na edificação, providenciando, onde
necessário, a embalagem dos mesmos. Ao final dos serviços a contratada deverá entregar os locais onde se
desenvolveram os serviços devidamente limpos.
1.11.2. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, total ou parcialmente, os
serviços ou materiais que apresentarem vícios, defeitos ou incorreções. Refazer todo e qualquer serviço não
aprovado pelo Contratante, sem qualquer ônus para o Contratante.
1.11.3.Facilitar a inspeção dos materiais e serviços por parte da fiscalização, facultando a esta o acesso aos
depósitos ou qualquer outra dependência que, direta ou indiretamente, se relacionem com o objeto do
contrato.
1.11.4. Fornecer toda mão de obra necessária à execução dos serviços, com experiência comprovada e
devidamente capacitada;
1.11.5. Responsabilizar-se por quaisquer perdas e danos, pessoais ou materiais, decorrentes da execução
deste Contrato, de sua responsabilidade ou de seus prepostos, que sobrevenham em prejuízo do Contratante
ou de terceiros, reparando, ou quando isto for impossível, indenizando, sem quaisquer ônus para o Tribunal.
1.11.6. Cumprir e fazer cumprir todas as normas relativas à segurança e medicina do trabalho (tendo como
referência as normas regulamentadoras do Ministério do trabalho), e diligenciar para que seus empregados
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trabalhem com equipamentos de proteção individual (EPI), adequados a todo e qualquer tipo de serviço que
estiver sendo desenvolvido;
1.11.7.Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o descarregamento dos
materiais.
1.11.8. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências do TRF2.
 
1.12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
1.12.1. Fornecer todas as informações necessárias para a execução do serviço.
1.12.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao cumprimento das obrigações contratuais,
inclusive permitir o livre acesso dos representantes da contratada, devidamente uniformizados e
identificados, às dependências do contratante.
1.12.3. Efetuar os pagamentos à contratada com as condições de preço e prazo estabelecidos no Edital.
1.12.4. Receber o objeto em dias úteis, no horário de 9 às 17hs;

1.12.5. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.

 
1.13. CÓDIGO SIASG
 
Código 17167
 
1.14. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 
 
1.14.1. A proposta está em consonância com o Plano Estratégico da Justiça Federal - PEJF 2021/2026,
atendendo a seus objetivos estratégicos de aperfeiçoamento da gestão administrativa e da governança
judiciária, promoção da sustentabilidade e alinhada à visão de futuro de consolidar-se perante a sociedade
como justiça efetiva, transparente e sustentável.

 
1.14.2. Alinha-se, ainda, com a ODS 16 da Agenda 2030/ONU, que visa promover sociedades pacíficas e
inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e construir
instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis.
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. O TRF2 realiza semanalmente várias sessões de julgamento e sessões plenárias mensais, todas com
várias horas de duração, além de diversos cursos e palestras, necessitando de intervalo para lanches.
2.2. Considerando a necessidade de preparação dos lanches que são servidos nas sessões de julgamento,
sessões plenárias, cursos, palestras e outros eventos no TRF2 e que o contrato atual expira em 07/02/2026,
faz-se necessária a contratação para evitar solução de continuidade dos serviços de fornecimento de gêneros
alimentícios.
 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
 
3.1. Solução Escolhida
 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de gêneros alimentícios, de forma parcelada,
mediante requisição, para confecção de lanches a serem servidos nas sessões de julgamento, sessões
plenárias, cursos, palestras e outros eventos no Tribunal Regional Federal da 2ª Região.
 
3.2. O detalhamento, as especificações e os quantitativos, encontram-se dispostos no item 1.1 deste Termo de
Referência.
 
DO CICLO DE VIDA
3.3. A solução foi definida considerando seu ciclo de vida como um todo, a partir da análise geral realizada
nos estudos preliminares, onde foram identificados os requisitos inerentes à forma de execução do serviço,
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validade dos materiais envolvidos, quantitativos necessários e as especificações técnicas com vistas à
consecução do objeto proposto.
 
3.3.1. Foram observadas as seguintes etapas do ciclo de vida do serviço:  Preparação, Execução do Serviço ,
Fiscalização e Conclusão e Aceitação do Serviço

Preparação:
3.4. A empresa deverá designar formalmente o preposto, informando o nome e telefone de contato no
primeiro dia útil subsequente à data de assinatura do contrato, com capacidade gerencial para tomada de
decisões relativas ao contrato.
 

Execução do Serviço:
3.5. A contratada deverá executar os serviços de acordo com as especificações técnicas descritas no item 1.1
deste Termo, e deverá atender todas as normas e regulamentações pertinentes ao objeto da contratação,
pormenorizadas nos tópicos “Habilitação Técnica” e “Obrigações da Contratada".
 
Fiscalização
3.6. O Contratante designará servidor ou comissão de servidores para fiscalizar a execução do serviço
conforme descrito no item 6 deste Termo.
 

Conclusão e Aceitação do Serviço:
3.7.A aceitação dos serviços se dará após a conferência final do gestor ou comissão gestora do contrato,
assegurando que todos os termos e condições do contrato foram cumpridos e que quaisquer
responsabilidades ou obrigações remanescentes foram adequadamente executadas.
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 
4.1. REQUISITOS TÉCNICOS E DE QUALIDADE        
 
4.1.1. O serviço deverá ser executado de acordo com as especificações técnicas descritas no item 1.1 deste
Termo, e deverá atender todas as normas e regulamentações pertinentes ao objeto da contratação,
pormenorizadas nos tópicos “Habilitação Técnica” e “Obrigações da Contratada".
4.1.2. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas
na legislação específica sobre a qualidade do serviço prestado.
4.1.3. A empresa deverá prestar os serviços objeto do presente Termo dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidas pelo Contratante, com a observância às recomendações aceitas pelas boas técnicas, normas e
legislação, assim como, observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos e utensílios,
objetivando a correta execução dos serviços.
4.1.4. A contratada deverá respeitar a legislação vigente e as normas técnicas, elaboradas pela ABNT e pelo
INMETRO para aferição e garantia de aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, segurança e
acessibilidade dos serviços elencados neste Termo de Referência.
4.1.5. A contratada deverá fornecer todos os equipamentos de segurança necessários para a adequada
execução de serviços, conforme o art. 6º, inciso IV, da IN SLTI MPOG n. 01, de 19 de janeiro de 2010 e a
Portaria MTb nº 2175, de 28 de julho de 2022, que regulamenta a NR 06 sobre equipamentos de proteção
individual.
4.1.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
4.2. REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE
 
Buscando atender aos requisitos de sustentabilidade estabelecidos para as compras públicas sustentáveis a
Contratada deverá atender ao que segue:
 
4.2.1. Todos os elementos discriminados no Termo de Referência, no que tange à composição, execução,
instalação e ao armazenamento de suas respectivas embalagens, devem ser, no que couber, condizentes com
as disposições estabelecidas no artigo 5º da Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 01, de 19 de janeiro de
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2010.
4.2.2. A contratada deverá optar preferencialmente pela utilização de materiais sustentáveis (materiais
reciclados, biodegradáveis ou atóxicos) na execução da solução contratada, conforme a Política Nacional de
Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010).
4.2.3. Deve ser evitada a utilização de máquinas que aumentem a geração de resíduos industriais no modo de
produção do bem ou serviço a ser contratado.
4.2.4. A contratada deverá adotar práticas que minimizem a geração de resíduos e consumo de energia,
conforme a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010).
4.2.5. Observar a destinação adequada aos resíduos gerados durante suas atividades, respeitando a Logística
Reversa de Resíduos Sólidos determinada na Lei Nº 12.305/2010.
4.2.6. A CONTRATADA será responsabilizada por qualquer prejuízo que venha causar ao TRF2 em virtude
de ter suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de cumprimento de normas ambientais
ligadas ao produto objeto do presente Termo de Referência.
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (RESULTADOS ESPERADOS)
 
5.1. Renovação do fornecimento de gêneros alimentícios que fazem parte do cardápio da Copa do Plenário.
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
 
O Contratante designará servidor ou comissão de servidores para fiscalizar a execução do contrato oriundo
do certame licitatório. São atribuições da Fiscalização:
 
6.1. Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução contratual, bem como indicar as ocorrências verificadas.
6.2. Solicitar à Contratada e a seus prepostos ou obter da Administração todas as providências tempestivas
necessárias ao bom andamento do contrato e anexar aos autos cópia dos documentos que comprovem essas
solicitações;
6.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na
execução do objeto para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
6.4. Propor a aplicação de penalidades à Contratada e encaminhar os documentos necessários à instrução de
procedimentos para possível aplicação de sanções administrativas;
6.5. Acompanhar a apresentação dos documentos fiscais, bem como efetuar o atesto da fatura para fins de
liquidação e pagamento;
6.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará a entrega do material para evitar que a CONTRATADA
deixe de produzir os resultados, deixe de executar, ou não execute com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas ou deixe de utilizar matérias e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada;
6.7. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 

7.1. As condições de pagamento encontram-se detalhadas no título DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
do Edital ou Aviso de Dispensa/Inexigibilidade. ​

               
8. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
 

Critério de seleção do fornecedor: Menor preço.

 
Modalidade: constará no Edital ou Aviso da Dispensa/Inexigibilidade.
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
 
O custo estimado da contratação constará de Anexo ao edital ou Aviso de Dispensa/Inexigibilidade.
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão na Programação Orçamentária
constante no ID FC 6 do PCA – SIGA.
 
11. INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR)
 
11.1. A fiscalização do contrato acompanhará o desempenho da contratada com base nas obrigações e forma
de execução, descritas neste Termo. O pagamento será proporcional ao atendimento das metas estabelecidas
no INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS - IMR, o qual define objetivamente níveis
esperados de qualidade da prestação dos serviços e as respectivas adequações de pagamento.
11.2. O não atendimento do IMR e a consequente redução do valor a ser faturado não inibe a aplicação das
demais penalidades previstas no Edital e nos anexos.
11.3. Ocorrerá, ainda, a retenção ou glosa no pagamento devido à Contratada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, quando esta não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
mínima exigida as atividades contratadas. A aplicação do percentual de redução do valor a ser faturado por
não atendimento do IMR obedecerá às tabelas 1 e 2, abaixo.
 

 
 

 

Tabela 01
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,5% sobre o valor do serviço prestado

2 1,0% sobre o valor do serviço prestado
3 1,5% sobre o valor do serviço prestado
4 2,0% sobre o valor do serviço prestado
5 3,0% sobre o valor do serviço prestado

Tabela 02
Item Descrição Grau

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal
ou consequências letais, por ocorrência; 5

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, a
execução do serviço; 4

3 Deixar de acusar o recebimento de mensagens eletrônicas do gestor do contrato
no prazo máximo de 24hs, a partir do envio da mesma;

4

4 Recusar-se a executar serviço constante no objeto contratual, determinado pela
fiscalização; 2

5 Subdimensionar a proporção adequada de pessoal, causando transtornos ao
Tribunal devido à demora na execução de seus serviços; 3

6 Providenciar equipe de trabalho, sem estar devidamente uniformizada 4

7
Deixar de Informar por escrito a relação dos responsáveis pelo contrato e seus
telefones de contato possibilitando a solução de ocorrências previstas e
imprevistas.

1

8 Deixar de fornecer materiais em conformidade com as cláusulas contratuais, e
em quantidade suficiente para a execução do serviço dentro do prazo contratual 2

9 Negar a refazer serviço não aprovado pelo(a) Gestor(a) do contrato. 3
10 Deixar de realizar os serviços no prazo contratual, sem justificativa prévia 5
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12. ANÁLISE DE RISCOS
 
12.1. Vislumbram-se alguns riscos em curso na presente contratação. Não se incluem, neste mapa de riscos,
aqueles voltados à gestão do contrato e execução dos serviços, mas apenas os que tangenciam o processo que
permeia até a formalização da contratação.
 

 
 
 

Risco 01 Risco: Atraso ou fracasso no processo de
contratação.

Probabilidade: Médio
Impacto: Médio

Dano 1:
Interrupção no fornecimento de
lanches durante as atividades do
Tribunal

Id Ação Preventiva Responsável

1 Elaboração do planejamento da contratação consultando soluções
similares em outros órgãos.

Setor
responsável
pelo serviço

2 Definição dos critérios de seleção de fornecedores com respaldo na
jurisprudência dos órgãos de controle.

Setor
responsável
pelo serviço

3 Estrita observância às recomendações da área jurídica do
órgão/entidade.

Setor
responsável
pelo serviço

Id Ação de Contingência Responsável

1
Alocação integral do setor responsável pelo serviço na resposta e
mitigação das causas que originaram a suspensão do processo
licitatório.

Direção
Secretaria

2 Mitigação e eliminação das causas que obstruem o processo licitatório. Administração
TRF

     

Risco 02 Risco: Especificação Insuficiente para o
material.

Probabilidade Baixa
Impacto: Alto

Dano 1:
Serviço executado de forma que
não abrange todas as necessidades
institucionais.

Id Ação Preventiva Responsável

1
Revisão de cada cláusula de obrigações da contratada e forma de
prestação do serviço comparando com contratações similares
históricas.

Setor
responsável
pelo serviço
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13. ANEXOS
 

Os anexos ao presente termo constarão no Edital ou Aviso de Dispensa/Inexigibilidade.
 

Documento assinado eletronicamente por VALERIA CHRISTINA ARAUJO MARTINS , Diretora,
em 03/12/2025, às 17:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1421858 e o
código CRC 9BCAFC46.

0020540-59.2025.4.02.8000 SEI 1421858v8

Id Ação de Contingência Responsável

1 Estudar o grau de insuficiência e refletir sobre a vantajosidade na
rescisão contratual e abertura de novo processo de contratação.

Equipe de
Fiscalização

     

PROBABILIDADE
DE OCORRÊNCIA

 

ALTA        
   

 

MÉDIA       
 Risco 1  

 

BAIXA       
  Risco 2

 BAIXA MÉDIA ALTA

  

GRAVIDADE /IMPACTO
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

ANEXO II - Planilha de Preços

PE XX-25

0020540-59.2025.4.02.8000

 

 

LOTE 1

Item Descrição do Objeto Quant Unidade Custo
médio

Valor
Total

1

Salgados assados: Coxinha - peso unitário
aproximado 15 g,

Empadas de frango, queijo, calabresa com
requeijão e queijo com goiabada, peso
aproximado 30g cada,

Enroladinho de salsicha e Quibe peso
unitário aproximado 30 g,

Esfirra de carne, peso unitário aproximado
25 g

KG

120 Kg R$ 126,70 R$
15.204,00

2

Pastelzinho de carne e de ricota assados,
peso unitário aproximado de15 g. Quibe -
peso unitário aproximado 15 g,

Rissoles de carne e camarão - peso unitário
aprox. 25 g.

KG

60 Kg R$ 123,50 R$
7.410,00

3
Pão de queijo Kg, ingredientes: polvilho
azedo/ doce, óleo, queijo, leite, água e ovos,
peso unitário aproximado 15 g                

100 Kg R$ 65,50 R$
6.550,00

4 Croissant tradicional Kg, peso aproximado
25g

12 Kg R$ 117,00 R$
1.404,00
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5 Croissant de queijo Kg, de frango e
calabresa. Peso aproximado. 30 g                12 Kg R$ 117,00 R$

1.404,00

 TOTAL R$
31.972,00

LOTE 2

Item Descrição do Objeto Quant Unidade Custo
Médio Total

1 Biscoito Amanteigado com Goiabada.
Embalagem com 1 Kg 24 Kg R$ 68,50 R$

1.644,00

2 Biscoito Amanteigado de Nata. Embalagem
de 1Kg 12 Kg R$ 68,50 R$

822,00

3 Biscoito Amanteigado de Nata com flocos de
chocolate Embalagem 1 kg 12 Kg R$ 68,50 R$

822,00

4 Biscoito amanteigado meio a meio (nata e
chocolate)    24 Kg R$ 68,50 R$

1.644,00

 TOTAL R$
4.932,00

      

      

LOTE 3

Item Descrição do Objeto Quant.Unidade Custo
Médio Total

1 Achocolatado em pó solúvel, ZERO. Lata
com aprox.200g. 6 Lata R$ 12,73 R$

76,38

2 Adoçante 100% estévia, frasco com 80 ml.
(STEVITA) 12 Unid. R$ 17,75 R$

213,00

3 Aveia em flocos, CAIXA com
aproximadamente 250g 12 Caixa R$ 11,41 R$

136,92

4 Azeite de oliva, extra-virgem, vidro de
aproximadamente 500 ml                 6 Unid. R$ 49,18 R$

295,08

5 Azeitona Verde, SEM CAROÇO. Pote de
vidro com 400g 12 Pacote R$ 28,77 R$

345,24

6 Batata Palha Extrafina e Tradicional.
Pacote com 500g.

36 Pacote R$ 30,30 R$
1.090,80

7
Baunilha Líquida, frasco com
aproximadamente 30ml, não contém
Glutem.

12 Unid. R$ 11,45 R$
137,40

8 Biscoito Cream Cracker. Peso
aproximadamente 200 g 120 Pacote R$ 7,71 R$

925,20
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9 Biscoito de Maisena. Peso aproximado 200 g 24 Pacote R$ 8,04 R$
192,96

10 Biscoito Recheado Chocolate. Peso líquido
aproximadamente 200 g 80 Pacote R$ 8,22 R$

657,60

11 Biscoito Recheado, sabores de Morango e de
limão. Peso líquido aprox 170 g 100 Pacote R$ 7,77 R$

777,00

12 Biscoito salgado 200 Pacote R$ 9,47 R$
1.894,00

13
Biscoitos Waffer, peso aproximado 150g,
sabores: chocolate puro, chocolate com
avelã, chocolate branco, nozes e limão.

100 Pacote R$ 7,60 R$
760,00

14 Bolo industrializado. Sabores: chocolate,
laranja, coco, baunilha – 250g 120 Pacote R$ 14,32 R$

1.718,40

15 Bolo industrializado laranja ou baunilha
COM GOTAS DE CHOCOLATE – 250 g 100 Pacote R$ 14,32 R$

1.432,00

16 Bolo Mármore 250 g 60 Pacote R$ 14,10 R$
846,00

17 Bolo Frapê 60 Pacote R$ 23,98 R$
1.438,80

18 Bombons sortidos - caixa com 14 ou 15
unidades 12 Caixa R$ 20,65 R$

247,80

19 Caldo de Galinha em pó, peso aproximado
do pacote 500g 12 Saco R$ 39,00 R$

468,00

20 Canela em pó, pote com 35g 24 Unid. R$ 11,27 R$
270,48

21 Chá de boldo com 10 sachês, peso aprox 10
g 6 caixa R$ 13,80 R$

82,80

22 Chá de Camomila, Caixa com 15 sachês,
peso aproximado 15 g 48 caixa R$ 14,29 R$

685,92

23 Chá de Capim cidreira, caixa com 15
sachês, peso líquido aproximado 15 g. 48 caixa R$ 13,99 R$

671,52

24 Chá de Erva Doce, caixa com 15 sachês,
peso líquido aproximado 24 g. 48 caixa R$ 14,35 R$

688,80

25 Chá de Hortelã, caixa com 10 sachês, peso
líquido aproximado 10 g 48 caixa R$ 14,88 R$

714,24

26 Chá mate + groselha negra, com 10 sachês,
aproximadamente 25g 10 caixa R$ 20,49 R$

204,90
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27 Chá Preto 12 caixa R$ 16,85 R$
202,20

28 Chocolate em pó, caixa de 500g 24 Unid. R$ 71,21 R$
1.709,04

29 Coco ralado – 100g 24 Pacote R$ 12,07 R$
289,68

30 Creme de Leite (Não Contém Glúten). Lata
aproximadamente 300g 24 Lata R$ 11,75 R$

282,00

31 Farinha de trigo Kg 60 kg R$ 11,13 R$
667,80

32 Fermento em pó, pote com
aproximadamente 100g 36 Pote R$ 9,39 R$

338,04

33 Filme PVC Transparente para proteger
alimentos, 28cm x 300m 12 Rolo R$ 10,14 R$

121,68

34 Gelatina em pó sabor CEREJA (ZERO),
12g (Caixa) 12 Caixa R$ 9,40 R$

112,80

35

Gelatina em pó sabor maracujá peso líquido
aproximado 20g

 

24 Caixa R$ 9,34 R$
224,16

36 Gelatina em pó sabor MORANGO (ZERO),
peso aproximado 12g. (Caixa) 12 Caixa R$ 9,40 R$

112,80

37
Gelatina em pó sabor MORANGO
(comum), peso líquido aproximado 20g.
(caixa)

12 Caixa R$ 9,34 R$
112,08

38 Gelatina em pó SEM SABOR  24g (caixa) 12 Caixa R$ 13,80 R$
165,60

39

Gelatina em pó, sabor limão, peso líquido
aproximado 20g,

 

24 Caixa R$ 9,34 R$
224,16

40
Geleia de DAMASCO (comum), embalagem
de aproximadamente 300g, não contem
glúten.

36 Unid. R$ 39,25 R$
1.413,00

41
Geleia de GOIABA em pedaços (comum),
embalagem com aproximadamente 320 g,
Não contém glúten.

24 Unid. R$ 40,38 R$
969,12

42 Geleia de MORANGO (Zero ou Diet) 280 g,
não contém glutem 36 Unid. R$ 40,96 R$

1.474,56

43
Geleia de MORANGO (comum) embalagem
de aproximadamente 320g, não contém
glútem

36 Unid. R$ 40,38 R$
1.453,68

44 Geleia de Pimenta, 320g 12 Unid. R$ 40,38 R$
484,56

45 Goiabada Cascão, Aproximadamente 500g. 10 Unid. R$ 25,88 R$
258,80
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46 Granulado crocante sabor chocolate, pacote
com 150 g 12 Pacote R$ 11,18 R$

134,16

47 Leite condensado, lata com
aproximadamente 395 g. 60 Lata R$ 17,13 R$

1.027,80

48 Leite de coco – 200 ml 24 Garrafa R$ 14,27 R$
342,48

49 Leite em Pó Desnatado 12 Lata R$ 31,88 R$
382,56

50
Leite integral UHT (tratamento térmico
especial), embalagem com
Aproximadamente 1 Litro.

200 Litro R$ 11,05 R$
2.210,00

51 Maionese 500g. 12 Pote R$ 21,40 R$
256,80

52 Maisena – caixa com 200g 12 Caixa R$ 10,03 R$
120,36

53 Mate Diet (Sem Limão) 1,5 L 48 Garrafa R$ 15,35 R$
736,80

54 Mel de abelha puro, peso líquido
aproximadamente 300g 10 Unid. R$ 41,57 R$

415,70

55 Milho em Lata. 24 Lata R$ 8,04 R$
192,96

56

Mini bolo tipo Ana Maria, com recheio nos
sabores baunilha, chocolate, morango,
chocolate com recheio de baunilha.
Embalagens com aproximadamente 80g

950 Pacote R$ 7,34 R$
6.973,00

57
Mistura para bolo/ sabor BAUNILHA.
Pode conter traços de nozes e castanhas.
Peso aproximado 450g

40 Pacote R$ 12,31 R$
492,40

58
Mistura para bolo/ sabor CHOCOLATE.
Pode conter traços de nozes e castanhas.
Peso aproximado 450g.

24 Pacote R$ 11,15 R$
267,60

59 Molho de tomate peneirado - caixa c/ 520g. 36 Caixa R$ 11,69 R$
420,84

60 Óleo de soja para culinária. Garrafa com 1
litro 6 Garrafa R$ 33,00 R$

198,00

61 Orégano 100% - pacote 15 g 60 Unid. R$ 7,62 R$
457,20

62 Pão tipo bisnaguinha 36 Pacote R$ 13,98 R$
503,28

63 Pão de forma fatiado COMUM, embalagem
com aproximadamente 500 g. 120 Pacote R$ 14,88 R$

1.785,60

64 Pão de forma fatiado INTEGRAL,
embalagem com aproximadamente 500 g 60 Pacote R$ 20,44 R$

1.226,40

65 Pão de Forma fatiado SEM CASCA,
embalagem com 450g 48 Pacote R$ 28,55 R$

1.370,40

66 Papel Alumínio, para proteger alimentos,
largura 30 cm e comprimento 100m 12 Rolo R$ 55,65 R$

667,80
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67 Pêssego em Calda (450g) 12 Lata R$ 24,40 R$
292,80

68 Refrigerantes 2 litros: Coca (zero e comum)
e guaraná (zero e comum) 120 Garrafa R$ 17,70 R$

2.124,00

69 Sal iodado. Peso aproximado de 1 Quilo. 4 kg R$ 6,39 R$
25,56

70 Sardinhas em lata 250g 24 Lata R$ 24,64 R$
591,36

71 Sorvete de Chocolate. Pote com peso
aproximado 1,5 litro. 12 Pote R$ 57,31 R$

687,72

72 Sorvete de Creme. Pote contendo peso
aproximado de 1,5 litro. 12 Pote R$ 57,31 R$

687,72

73 Suco de frutas caixinha 200 ml.  Sabores:
uva, abacaxi, maracujá, laranja e maçã. 850 Caixa R$ 5,10 R$

4.335,00

74 Suco de frutas, caixa de 1 litro. Sabores:
laranja, uva, pêssego, morango e tangerina 300 Caixa R$ 13,13 R$

3.939,00

75 Suco de garrafa (caju) 96 Garrafa R$ 11,82 R$
1.134,72

76 Suco de garrafa (goiaba). 96 Garrafa R$ 11,98 R$
1.150,08

77 Suco de garrafa (maracujá) 96 Garrafa R$ 17,40 R$
1.670,40

78 Tapioca – Goma Hidratada – pacote 500mg 12 Pacote R$ 17,62 R$
211,44

79
TODYNHO OU NESCAU PRONTINHO,
bebida achocolatada pronta. Caixinha c/
aprox. 200 ml.

850 Caixa R$ 6,85 R$
5.822,50

80 Torrada embalada em PACOTE de 160 g. 60 Pacote R$ 10,62 R$
637,20

81 Uva Passa Escura Sem Semente. Contendo
200g 24 Pacote R$ 30,85 R$

740,40

82 Vinagre de maçã, garrafa 150ml 6 Garrafa R$ 11,62 R$
69,72

83
Palito de Bambu (mesa), com
aproximadamente 240 palitos. Embalagem
serve fácil.

10 Pote R$ 15,43 R$
154,30

 TOTAL R$
72.043,06

LOTE 4

Item Descrição do Objeto Quant.Unidade Custo
médio

Valor
Total

1 Presunto cozido sem capa de gordura
fatiado 100 Kg R$ 61,37 R$

6.137,00
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2 Queijo minas frescal Kg 100 Kg R$ 66,28 R$
6.628,00

3 Queijo prato fatiado tipo lanche 
KG                48 Kg R$ 91,23 R$

4.379,04

4 Queijo Muçarela Fatiada Kg 96 Kg R$ 93,68 R$
8.993,28

5 Queijo Minas Padrão Kg 48 Kg R$ 99,50 R$
4.776,00

6 Requeijão Cremoso.
Peso líquido aproximadamente 220 g. 96 Copo R$ 16,23 R$

1.558,08

7 Margarina com sal comum. Peso líquido
500g 60 Pote R$ 18,69 R$

1.121,40

8 Manteiga com sal comum, pacote 200g 24 Pote R$ 22,07 R$
529,68

9

Polpa de MARUCUJÁ, 100% natural. 
PACOTE com 5 unidades de 100g cada,
peso líquido pacote 500 g.
Kg

48 Pacote R$ 43,81 R$
2.102,88

10
Polpa de CAJU, 100% natural.  PACOTE
com 5 unidades de 100g cada, peso líquido
do pacote 500 g
Kg

48 Pacote R$ 30,48
R$

1.463,04

11

Polpa de ACEROLA, 100% natural. 
PACOTE com 5 unidades de 100g cada,
peso líquido do pacote 500 g
Kg

36 Pacote R$ 34,69 R$
1.248,84

12

Polpa de MORANGO, 100% natural. 
PACOTE com 5 unidades de 100g cada,
peso líquido do pacote 500 g
Kg

36 Pacote R$ 36,51 R$
1.314,36

13
Polpa de GRAVIOLA, pacote com 5
unidades de 100g cada, peso líquido do
pacote 500 g
Kg

60 Pacote R$ 37,42 R$
2.245,20

14 Blanquet Peito de Peru Fatiado Kg 60 kg R$ 99,28 R$
5.956,80

15 Salsicha. Pacote Peso 500g.
Kg 24 kg R$ 28,70 R$

688,80

16 Peito de frango sem osso Kg 60 kg R$ 34,10 R$
2.046,00

17 Lingüiça calabresa aproxim 400g 20 kg R$ 37,48 R$
749,60

 TOTAL R$
51.938,00

LOTE 5
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Item Descrição do Objeto Quant.Unidade Custo
médio

Valor
Total

1 Abacaxi Kg 120 Kg R$ 13,77 R$
1.652,40

2 Ameixa vermelha/ rosada Kg 20 Kg R$ 34,50 R$
690,00

3 Banana Prata Kg 240 Kg R$ 11,43 R$
2.743,20

4 Fruta do conde Kg 24 Kg R$ 39,67 R$
952,08

5 Kiwi Kg 240 Kg R$ 42,50 R$
10.200,00

6 Laranja pêra Kg 180 Kg R$ 9,33 R$
1.679,40

7 Laranja Lima Kg 50 Kg R$ 11,10 R$
555,00

8 Limão Tahiti Kg 12 Kg R$ 9,38 R$
112,56

9 Maçã vermelha nacional ou gala (pequena)
Kg 150 Kg R$ 16,60 R$

2.490,00

10 Mamão papaya/ amazonas Kg 24 Kg R$ 15,33 R$
367,92

11 Mamão Formosa Kg 100 Kg R$ 13,65 R$
1.365,00

12 Manga Palmer Kg 80 Kg R$ 11,79 R$
943,20

13 Melancia Kg 120 Kg R$ 7,05 R$
846,00

14 Melão nacional Kg 200 Kg R$ 11,55 R$
2.310,00

15 Uva red Kg 72 Kg R$ 30,28 R$
2.180,16

16 Coco Verde Und 400 l R$ 8,85 R$
3.540,00

17 Cebola Kg 12 Kg R$ 11,00 R$
132,00

18 Alho Kg 12 Kg R$ 39,21 R$
470,52

19 Tomate Kg 12 Kg R$ 14,20 R$
170,40

20 Tomate cereja – embalagem aprox 250 g 12 Unidade R$ 17,20 R$
206,40

21 Ovos Dúzia Kg 80 Dúzia R$ 18,37 R$
1.469,60
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Documento assinado eletronicamente por FERNANDA DE ANDRADE VECCHI , Assessora, em
28/11/2025, às 09:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1411922 e o
código CRC AA7EA4C2.
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22 Batata Lavada Kg 12 Kg R$ 8,81 R$
105,72

23 Cheiro Verde C/ salsinha 12 Molho R$ 7,36 R$
88,32

24 cenoura 12 Kg R$ 9,10 R$
109,20

25 Morango – bandeja 250 g 12 Unidade R$ 16,00 R$
192,00

26 Hortelã 12 Molho R$ 15,28 R$
183,36

 TOTAL R$
35.754,44
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE BENEFÍCIO ME e EPP
(Declaração a ser apresentada por microempresas, para efeitos da obtenção de benefícios, nos termos do
artigo 4º, §2º, da Lei nº 14.133/2021)

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/202__

 

Proc. nº ______

Declaro, sob as penas da Lei, que a Empresa (..) não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os
requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apta a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

 

CNPJ:
EMPRESA:
DATA:
ASSINATURA:

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA DE ANDRADE VECCHI , Assessora, em
28/11/2025, às 09:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1411924 e o
código CRC DCF6D339.

0020540-59.2025.4.02.8000 SEI 1411924v1
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

ANEXO IV

 

 

DECLARAÇÃO
(Resolução nº 07/2005/CNJ alterada pelas Resoluções nº 009/2005 e 229/2016)

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/202_

Proc. nº _______

_________________________________________ DECLARA, em face do disposto no inc. VI do art. 2º da Resolução nº 07 de 18.10.2005, alterada pela Resolução
nº 229/2016 e Resolução nº 9 de 06/12/2005, do Conselho Nacional de Justiça, que:

 

 

( ) não há em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados
ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação.

 

( ) Há em seu quadro societário parentesco com:
Nome: Parentesco: Órgão: CC* MPJ*
_____________________ ____________ _______ ____ _______
*CC= ocupante de cargo em comissão
*MPJ= Membro do Poder Judiciário

 

Observação:
______________________________________________________________________________________________________________________________________

 

Declaro, por fim, que deverei comunicar de imediato a ocorrência de fatos que possam alterar a situação objeto desta declaração.
Responsabilizo-me pela exatidão e veracidade das informações declaradas, ciente de que, se falsa a declaração, ficarei sujeito às penas da Lei (art. 299 do CP).

 

 

Rio de Janeiro,
____________________________________________
(Assinatura)

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA DE ANDRADE VECCHI , Assessora, em 28/11/2025, às 09:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 1411926 e o código CRC F661BD2B.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

MINUTA TRF2 1432774

 

 

 

 

 

 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS, QUE ENTRE SI FAZEM O TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO E A EMPRESA
__________________________________________
 
 
 
 
Proc. Adm. Digital nº 0020540-59.2025.4.02.8000

 

 

 

 

  O Tribunal Regional Federal da 2ª Região, inscrito no C.N.P.J. sob o nº 32.243.347/0001-51, com sede
na Rua Acre, nº 80, Centro, Rio de Janeiro, representado neste ato por seu Diretor-Geral, Dr. Paulo
Cezar Braga Edmundo, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa
__________________________., inscrita no C.N.P.J. sob o nº_________________, estabelecida na
______________________________, CEP ___________, Tel.: (__) ___________, e-mail:
_________________, representada neste ato por seu(sua) ____________________, Sr(a).
____________________, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o constante e decidido
no Processo Administrativo Digital nº 0020540-59.2025.4.02.8000, em consequência do Pregão
Eletrônico 9_____/2025, fundamentado na Lei nº 14.133/2021, homologado em __/__/2025, através do
despacho nº _________, FIRMAM o presente Contrato, objetivando o fornecimento de gêneros
alimentícios, de forma parcelada, mediante requisição, para confecção de lanches a serem servidos nas
sessões de julgamento, sessões plenárias, cursos, palestras e outros eventos neste E. Tribunal , sujeitas as
partes às disposições da Lei nº 14.133/2021 e às seguintes cláusulas e condições:

 

 

1 – CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO:

*MINUTA MINUTA* MINUTA*
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Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento de gêneros alimentícios, de forma parcelada,
mediante requisição, para confecção de lanches a serem servidos nas sessões de julgamento, sessões
plenárias, cursos, palestras e outros eventos neste E. Tribunal, conforme especificações contidas no Edital
do Pregão Eletrônico nº _____/2025 e seus Anexos I, II, III e IV, e na forma estabelecida no presente
Contrato.

 

2 – CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME DE EXECUÇÃO:
2.1 – DA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS:

2.1.1 – A descrição dos produtos e quantitativo estimado anual estão detalhadamente discriminados nos
subitens 1.1.1, 1.1.2, 1.1.3, 1.1.4, 1.1.5 e 1.1.6 do Anexo I (Termo de Referência) do Edital do Pregão
Eletrônico mencionado no preâmbulo).

 

2.2 – DA FORMA DE EXECUÇÃO:
2.2.1 – A Forma de Execução do serviço objeto do presente Contrato está detalhadamente descrita nos
subitens 1.1.7 a 1.1.23 do Anexo I (Termo de Referência) do Edital do Pregão Eletrônico mencionado no
preâmbulo).

 

2.3 – DO PRAZO DE ENTREGA:
2.3.1 - O prazo de entrega será de até 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento do e-mail do setor
NUATA com a solicitação do fornecimento.

 

2.4 – DO LOCAL DE ENTREGA:
2.4.1 - A entrega do material será efetuada no Setor NUATA, situado na Rua Acre, nº 80, sala 1504, em
dia útil, e deverá ser agendada antecipadamente pelo e-mail nuata@trf2.jus.br ou pelo telefone (21)2282-
8532.

 
3 – CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES:
3.1 – São obrigações da Contratada, além das constantes do ITEM 1.11 do Anexo I (Termo de
Referência) do Edital do Pregão Eletrônico mencionado no preâmbulo), parte integrante deste
Contrato, as previstas nesta Cláusula:
3.1.1 - A Contratada deverá manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, inclusive aquelas relativas às especificações, sob pena de rescisão
contratual.

3.1.2 – É vedada a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica que
tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade
até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da
licitação, conforme artigo 2º, inciso VI, da Resolução CNJ nº 7, de 18/10/2005, com a alteração
implementada pela Resolução CNJ nº 229, de 22/06/2016.

3.1.2.1 – A comprovação de que trata o subitem anterior será feita mediante o preenchimento, pela
Contratada, da Declaração constante do Anexo IV do Edital do Pregão Eletrônico mencionado no
preâmbulo, a qual será entregue no ato da assinatura do Contrato.
3.1.3 – É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com
empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante, conforme o artigo 3º
da Resolução CNJ nº 7, de 18/10/2005, alterada pela Resolução CNJ nº 09 de 06/12/2005.
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3.1.4 - A Contratada deverá cientificar aos seus empregados a observância obrigatória às disposições
contidas na Resolução nº 351 do Conselho Nacional de Justiça, de 28/10/2020, que institui a Política de
Prevenção e Combate do Assédio Moral, do Assédio Sexual, e de todas as formas de Discriminação, a fim
de promover o trabalho digno, saudável, seguro e sustentável no âmbito do Poder Judiciário.

3.1.4.1 – Aplica-se a Resolução mencionada no subitem anterior a todas as condutas de assédio e
discriminação no contexto das relações socioprofissionais e da organização do trabalho no Poder
Judiciário, praticadas presencialmente ou por meios virtuais, inclusive aquelas contra estagiários,
aprendizes, prestadores de serviços, voluntários e outros colaboradores.

3.1.5 – A Contratada deverá cientificar aos seus empregados a observância obrigatória do Código de
Conduta, nos termos da Resolução nº 147 do Conselho da Justiça Federal, de 15/04/2011 e da Portaria nº
CF-POR-2012/00116, de 11/05/2012.

3.1.6 – A Contratada deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz, conforme determinação do art. 92, inciso XVII, da Lei nº 14.133/21.

3.1.7 – A Contratada deverá observar os requisitos técnicos e de qualidade constantes do ITEM 4.1 do
Termo de Referência  – Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico mencionado no preâmbulo.

3.1.8 - A Contratada deverá observar os critérios de sustentabilidade constantes do ITEM 4.2 do Termo de
Referência  – Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico mencionado no preâmbulo.

3.1.9 – É vedada a subcontratação do objeto contratual.

  5.1.10 - A Contratada deverá cientificar aos seus empregados a observância obrigatória do Código de
Ética da Justiça Federal da 2ª Região, instituído pela Resolução nº 21 do TRF 2ª Região, de 16/12/2024
 

 

3.2 – São obrigações do Contratante, além das descritas no ITEM 1.12 do Anexo I (Termo de
Referência) do Edital do Pregão Eletrônico mencionado no preâmbulo),  parte integrante deste
Contrato, as previstas nesta Cláusula:
3.2.1 – Acompanhar, fiscalizar e avaliar o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato.

3.2.2 – Comunicar oficialmente à Contratada, quaisquer falhas verificadas no cumprimento deste
Contrato.

3.2.3 - Facilitar o acesso da Contratada para a consecução do objeto deste Contrato.

 

4 – CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO:

4.1 – Em conformidade com o artigo 140 da Lei nº 14.133/2021, o objeto do presente Contrato será
recebido mediante termo detalhado e da seguinte forma:

4.1.1 - Provisoriamente - de forma sumária, mediante o registro de recebimento no Portal do SIGEO, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediatamente após efetuada a entrega do material
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com os termos contratuais;

 4.1.2 - Definitivamente - por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados a partir do recebimento provisório, salvo motivo justificado.
4.1.2.1 - O atesto será lavrado na mesma data do “recebimento definitivo”, compreendendo a execução do objeto da
contratação, a regularidade do faturamento e o cumprimento das demais obrigações contratualmente previstas.

4.2 - O objeto do Contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as
especificações do Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos..

4.3 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a obrigação da Contratada em reparar, corrigir,
remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contado da solicitação do Contratante, o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções..
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4.4 - O aceite/aprovação do(s) produto(s)/serviço(s) pelo Contratante não exclui a responsabilidade civil
da Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s)/serviço(s) ou disparidades com as
especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades
previstas no art. 18 e 20 da Lei n.º 8.078/90.

 

5 – CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE:

5.1 – DO PREÇO:
5.1.1 – As Planilhas de Preços, oferecidas pela Contratada por ocasião da homologação do Edital do
Pregão Eletrônico mencionado no preâmbulo, integram este Contrato, assim com a proposta por ela
apresentada, discriminada da Cláusula Nona.

5.1.2 – O valor GLOBAL ESTIMADO deste Contrato é de __________ (______________________).

5.1.3 – A incidência tributária e demais encargos como materiais, mão de obra, equipamentos, licenças,
impostos, taxas, emolumentos, transportes, embalagens, seguro, enfim todas as despesas pertinentes ao
fornecimento deverão estar incluídas no preço contratado.

 

5.2 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
5.2.1 – O pagamento será efetuado após a entrega do(s) produto(s), à vista do documento fiscal
apresentado pela Contratada, obedecida a ordem cronológica, através de ordem bancária e depósito em
conta corrente indicada pela Contratada, da seguinte maneira:

5.2.1.1 - no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da liquidação da despesa, quando se tratar de
valor igual ou inferior àquele estabelecido no art. 75, II, da Lei 14.133/2021, devidamente atualizado;

5.2.1.2 - no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da liquidação da despesa, para valor superior
ao limite estabelecido do art. 75, II da Lei 14.133/21, devidamente atualizado;

5.2.1.3 – A liquidação da despesa deverá ser realizada nos mesmos prazos, contados do recebimento do
documento fiscal, de acordo com os valores acima descritos, após a certificação do cumprimento da
obrigação.

5.2.1.4 - No ato do pagamento será efetuada retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas
disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com a legislação e as
instruções normativas vigentes.

5.2.1.5 - Para fins do disposto nos subitens 5.2.1.1 ou 5.2.1.2, considerar-se-á como sendo a data do
pagamento a data da emissão da ordem bancária.

5.2.2 - O documento fiscal deverá, obrigatoriamente, ser registrado no Portal do SIGEO - JT para efeito de
recebimento provisório, atesto, liquidação e pagamento, cujos procedimentos serão registrados no
mencionado sistema.

5.2.2.1 - Por meio do link https://sigeo.jt.jus.br/ajuda , a Contratada terá acesso ao Portal SIGEO – JT e a
um guia detalhado das funcionalidades do sistema.

5.2.2.2- A Contratada deverá efetuar o cadastro no Portal do SIGEO – JT, visando à apresentação do
documento fiscal.

5.2.2.3 – Os documentos fiscais deverão ser encaminhados exclusivamente via SIGEO. 

5.2.2.4 – Caso já exista cadastro realizado pela Contratada vinculado a outro Órgão, deverá ser procedida a
regularização, de modo que seja alterada sua vinculação para este Tribunal. 

5.2.2.4.1– Caso o cadastro existente tenha sido feito por outro Órgão, o fornecedor deverá diligenciar junto
ao referido Órgão, no sentido de que lhe seja atribuída a responsabilidade pelo próprio cadastro, de modo
que possa prosseguir com a nova vinculação.

5.2.3 - Caso a Contratada se enquadre nas hipóteses de isenção ou não retenção de tributos e contribuições
deverá comprovar tal situação encaminhando declaração por meio de endereço eletrônico
notafiscal@trf2.jus.br.
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5.2.4 - A Contratada optante pelo SIMPLES, para fins do disposto no subitem anterior, deverá comprovar
tal condição mediante a apresentação da Declaração, em duas vias, a que se refere o artigo 6º da Instrução
Normativa nº 1.234, de 11/01/2012, da Secretaria da Receita Federal, com as alterações implementadas
pelas instruções normativas posteriores. 

5.2.5 - A Contratada deverá manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão contratual, execução da garantia, além da aplicação
das penalidades contratualmente previstas.

5.2.5.1 - A manutenção das condições de habilitação e qualificação acima referidas será verificada quando
da realização de cada pagamento.

5.2.6 - No caso de documento fiscal apresentado com erro, a Contratada será notificada para retificação e
reapresentação, acrescentando-se, no prazo fixado nos subitens 5.2.1.1 ou 5.2.1.2, os dias que se passarem
entre a data da devolução e a da reapresentação.

5.2.7 - O documento fiscal deverá acompanhar o produto quando este for entregue na Seção de
Almoxarifado/Divisão de Patrimônio e Almoxarifado, localizada na Rua Acre, nº 80/sala 305 – Centro –
Rio de Janeiro, das 10 às 17 horas, de 2ª a 6ª feira.

5.2.7.1 - A entrega deverá ser agendada com antecedência através do telefone (21) 2282-8234 ou 2282-
8264, ou do e-mail salmox@trf2.jus.br ou dimat@trf2.jus.br,.

5.2.8 - No caso de prestação dos serviços descritos nos itens previstos no inciso XX do artigo 14 da Lei
Municipal nº 691/84, alterada pela Lei nº 3.691/03, na redação da Lei nº 7.000/2021, a Contratada não
localizada no Município do Rio de Janeiro estará sujeita, no ato do pagamento, à retenção do ISS –
Imposto sobre Serviço de qualquer natureza.

5.2.8.1 - Para fins de identificação da situação prevista no subitem 5.2.7, a Contratada deverá informar, em
campo próprio do documento fiscal de cobrança, o código e a descrição do serviço prestado.

5.2.9 - Em caso de atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de alguma forma a
CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação
acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ocorrida entre a data final
prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização.

 

5.3 – DO REAJUSTE:
5.3.1 – Os preços inicialmente contratados serão reajustados após a periodicidade de um ano, contada da
data do orçamento estimado pela Administração, ou da última atualização do valor contratual em
conformidade com os §§3º e 4º do art. 92 da Lei nº 14.133/2021.

5.3.2 – O reajustamento dos preços será feito com base na variação do IPCA calculado e divulgado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE exclusivamente para obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade, de acordo com a seguinte fórmula:

 
 R=[(I – Io) / Io] x P
Onde:
R  =  Reajuste
I    =  Nº índice da data do reajuste
Io  =  Nº índice da data do orçamento estimado pela Administração ou da concessão do último reajuste.
P = Preço a ser reajustado.

 

5.3.3 - A aplicação da fórmula supracitada vincula-se à divulgação do índice oficial do mês de reajuste,
não devendo ser utilizado o cálculo pró-rata mas sim o mês cheio.

5.3.4 - Competem à Contratada a iniciativa de pedido de reajustamento e a apresentação do demonstrativo
de cálculo para análise e aprovação do Contratante.

5.3.5 - A Contratada deverá manifestar o interesse no reajuste até a data da prorrogação contratual
subsequente, devendo apresentar o demonstrativo de que trata o subitem 5.3.4 tão logo seja divulgado o
índice oficial previsto no subitem 5.3.2.
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5.3.6 – A não formalização do pedido de reajustamento pela Contratada ou, ainda, a sua formalização
intempestivamente, ou seja, após a prorrogação do ajuste, acarretará a preclusão do direito de reajustar.

5.3.7 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

5.3.8 - O reajuste será realizado por apostilamento

 

6 – CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

6.1 – As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste Contrato correrão à conta dos recursos
específicos consignados no Orçamento deste TRF – 2ª Região, na época da realização da despesa:

  

 

6.2 – Na parcela referente ao exercício de 2027, a despesa será incluída na proposta orçamentária para o
citado exercício, condicionada à aprovação da mesma.

 

7 – CLÁUSULA SÉTIMA: DAS SANÇÕES:
7.1 – A Contratada será responsabilizada administrativamente pelas infrações estabelecidas no ITEM 18
do Edital do Pregão Eletrônico mencionado no preâmbulo.

 

8 – CLÁUSULA OITAVA: DA EXTINÇÃO:

8.1 – A inadimplência, parcial ou total, das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte
da Contratada, assegurará ao Contratante o direito de dá-lo por extinto, mediante notificação, através de
ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, ficando a critério do
Contratante declarar extinto o Contrato, nos termos desta cláusula e/ou aplicar a multa prevista no Edital
do Pregão Eletrônico mencionado no preâmbulo e na Lei nº 14.133/2021.

8.2 - O Contrato, sem prejuízo das cominações legais nele previstas, poderá ser extinto por ato unilateral
da Administração, nos casos enumerados no art. 137, incisos I a VI, VIII e IX, da Lei nº 14.133/2021.

8.3 - A extinção mencionada no item anterior será formalmente motivada e assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

 

9 – CLÁUSULA NONA: DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:

9.1 – O fornecimento contratado obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como às obrigações
assumidas nos documentos a seguir indicados, os quais ficam fazendo parte integrante e complementar
deste Contrato, independentemente de transcrição, no que não contrariarem as estipulações aqui firmadas:

a) Edital do Pregão Eletrônico nº _____/2025 e seus Anexos I, II, III e IV;

                    b) Proposta datada de __/_/2025, conforme documento nº ________________, apresentada
pela Contratada, contendo prazo, preço, discriminação e especificação do objeto a ser fornecido.

9.2 – Na hipótese de divergência entre os documentos indicados nas letras “a” e “b” prevalecerá o
disposto no documento indicado na letra “a”.

 

10 – CLÁUSULA DÉCIMA: DA FISCALIZAÇÃO:

10.1 – O Contratante designará servidor ou comissão de servidores para fiscalizar a execução do Contrato,
os quais exercerão, como representantes da Administração, toda e qualquer ação de orientação geral,

Elemento de Despesa PTR Nota de Empenho
33.90.30.07 168.413  
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acompanhamento e fiscalização deste Contrato.

10.2 – Competem à Fiscalização as atribuições elencadas no ITEM 06 do Anexo I (Termo de Referência)
do Edital do Pregão Eletrônico mencionado no preâmbulo.

 

11 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

11.1 - O prazo de vigência do presente Contrato é de 01 (um) ano, contado a partir do 1º dia útil
subsequente à data de sua assinatura pelo Contratante, podendo ser prorrogado, a critério do Contratante,
na forma autorizada pelo artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.

  

12 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS:

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pelas partes,
no que couber, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores,
demais regulamentos e normas administrativas federais.

 

13 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS
(IMR):
 

13.1 – O pagamento será proporcional ao atendimento das metas estabelecidas no INSTRUMENTO DE
MEDIÇÃO DE RESULTADOS - IMR, previsto no ITEM 11 do Anexo I (Termo de Referência) do Edital
do Pregão Eletrônico mencionado no preâmbulo, o qual define objetivamente os níveis esperados de
qualidade da prestação dos serviços e as respectivas adequações de pagamento.

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA MATRIZ DE ANÁLISE DE RISCOS:
14.1 – A Matriz de Análise de Riscos está prevista no ITEM 12 do Anexo I (Termo de Referência) do
Edital do Pregão Eletrônico mencionado no preâmbulo.

 

15 – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS:

15.1 - O Contrato poderá ser alterado conforme as disposições dos artigos 124 e 125 da Lei nº 14.133/21.

15.1.1 – No que se refere à alteração unilateral, a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto deste Contrato, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 125
da Lei 14.133/21.

15.1.2 – As alterações unilaterais, mencionadas no item anterior, não poderão transfigurar o objeto do
Contrato.

15.2 – Quando houver alteração social em sua estrutura e outros dados (endereço eletrônico e telefone), a
Contratada deverá encaminhar à Divisão de Contratos, situada na Rua Visconde de Inhaúma, nº 68, 2º
andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20091-007, endereço eletrônico: dcont@trf2.jus.br, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação devidamente autenticada, comprovando o fato.

15.3 – Pela assinatura do presente termo, a Contratada autoriza o Contratante a deduzir o valor das multas
aplicadas dos valores devidos pelos fornecimentos entregues.

 

16 – CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO:

16.1  - Em conformidade com o disposto no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, o presente instrumento de
Contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), por conta do Contratante.
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17 – CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO:
17.1 - Para dirimir questões oriundas do presente Contrato ou de sua execução, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será competente o FORO DA JUSTIÇA FEDERAL -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO.

 

E, por estarem assim ajustadas, assinam as partes o presente Contrato.

 

 

 

_______________________________________________

PAULO CEZAR BRAGA EDMUNDO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

Diretor-Geral

 

 

 

________________________________________________

RESPONSÁVEL

EMPRESA CONTRATADA
(cargo)

**MINUTA ASSINADA APENAS PARA PERMITIR A VISUALIZAÇÃO DO
CONTEÚDO**

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO HENRIQUE DE ARAGÃO PEDROSO ,
Diretor, em 10/12/2025, às 15:36, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 11de25090864a967

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1432774 e o
código CRC 673A1A5D.
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